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1979: Assembleia Geral no Araújo Vianna deflagra a primeira greve da história da categoria

1985: Assembleia Geral no Gigantinho durante greve de 60 dias
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 Helenir Aguiar Schürer, presidente do CPERS/Sindicato

MENSAGEM DA PRESIDENTE

Caro(a) educador(a) estadual, 
Este material foi elaborado pensando em você, como um 

instrumento para sanar dúvidas e facilitar a compreensão dos marcos 
legais que protegem a sua atuação profissional.

É um produto da confluência entre duas tarefas permanentes 
do CPERS Sindicato: defender os direitos da categoria e mantê-la 
informada.

Acima de tudo, é uma publicação circunscrita ao nosso tempo 
histórico. Por força da atual conjuntura política, dominada por 
governos autoritários e neoliberais, esta cartilha reveste-se de 
especial importância documental.

Vivemos um período de ataques crescentes à escola pública e 
aos(às) educadores(as), de deformação dos direitos trabalhistas e das 
garantias democráticas, e de franco desmonte do Estado de bem-estar 
social.

São tempos de resistência. Os benefícios e direitos aqui reunidos, 
conquistados ao longo de décadas de lutas e enfrentamentos com os 
mais diversos governos estão ameaçados. Precisamos honrar nosso 
legado e defender o que foi construído por gerações de educadores e 
educadoras.

Esperamos que este material inspire novos avanços e reforce a 
importância da luta e da organização coletiva. Exigir nossos direitos 
é ensinar democracia!

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola
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BREVE HISTÓRIA DO CPERS 

É 21 de abril de 1945. Tropas soviéticas rompiam as últimas 
barricadas da periferia de Berlim e escreviam os capítulos finais do 
maior e mais sangrento conflito da história da humanidade.

Em todo o mundo, os horrores da 2ª Grande Guerra inspiravam 
líderes, trabalhadores(as) e intelectuais a engajar-se na busca por 
novas formas de pensar e organizar a coletividade.

Neste dia, imbuído do espírito de refundação e construção de 
uma sociedade mais fraterna e solidária, um grupo de educadoras, 
reunido na Sociedade Espanhola de Porto Alegre, registrou a ata 
inaugural do Centro dos Professores Primários Estaduais (CPPE). 

Nasciam as bases para o CPERS Sindicato, já então firmadas 
nos mesmos propósitos que cruzaram intactos mais de sete décadas 
de história: dignidade profissional, educação pública de qualidade e 
defesa intransigente da democracia. 

Com mais de 80 mil sócios(as), o segundo maior sindicato da 
América Latina tem uma história escrita a muitas mãos, rica em 
lições e aprendizados. O trinômio organização, representatividade e 
participação tem sido o sustentáculo do CPERS Sindicato, oferecendo 
abrigo à categoria e resistência ao autoritarismo e arbítrio do poder 
público. 

Nada caiu do céu. Entre vitórias, recuos, greves, paralisações, 
acampamentos, negociações e passeatas, as maiores conquistas 
sempre foram precedidas por um alto grau de organização coletiva e 
consciência de classe. 

Os planos de carreira de professores(as) e funcionários(as), a 
paridade entre ativos e inativos, a gestão democrática nas escolas 
e até mesmo o 13º salário são direitos que nasceram de grandes 
mobilizações da categoria. 

Desde a fundação, passando pela primeira greve, em 1979, sob 
a mira da Ditadura Militar, aos atos do século XXI, há uma linha 
contínua de embates com os mais diversos governos, em defesa 
da escola pública e da valorização profissional necessária para a 
construção de uma sociedade melhor.

Confira a cronologia completa do CPERS, bem como imagens históricas e 
a galeria de ex-presidentes no nosso site: cpers.com.br/historia/



12

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola

O QUE O CPERS OFERECE AOS SÓCIOS?

DEFESA DOS SEUS DIREITOS: participe de atos e mobilizações no 
interior e na capital em defesa da escola pública e da valorização 
profissional necessária para a construção de uma sociedade me-
lhor, de mãos dadas com educadores(as) de todo o estado. Sua voz 
é a nossa força!

ASSISTÊNCIA JURÍDICA: em tempos de retirada de direitos e preca-
rização, os sócios(as) do CPERS contam com a segurança de uma 
assessoria jurídica especializada e com mais de 30 anos de experi-
ência em direito público.
Serviços:
–  Participação em ações coletivas;
–  Encaminhamento de ações individuais;
–  Informações sobre o andamento de processos já ajuizados;
–  Atendimento presencial mensal em todos os núcleos;
–  Consultas de aposentadoria e questões funcionais;
–  Esclarecimento de dúvidas acerca das legislações vigentes.

ALOJAMENTO NA CAPITAL: um espaço confortável, para sócias(as) 
e dependentes, com custos acessíveis e de excelente localização 
no Centro da Capital. Os alojamentos passaram por ampla refor-
ma, com instalação de ar-condicionado e frigobar em todos os 
quartos, micro-ondas em todos os andares, camas, roupeiros e 
banheiros renovados. A sede também conta com cantina, espa-
ço cultural e uma loja com camisetas e lembranças temáticas da 
luta da categoria.

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO SÓCIO: atendimento personaliza-
do aos filiados(as). 
Serviços:
–  Cálculo para aposentadoria;
–  Dúvidas sobre o contracheque;
–  Esclarecimentos sobre a vida funcional;

CONVÊNIOS NO INTERIOR: os núcleos do CPERS disponibilizam 
convênios variados aos sócios(as), incluindo serviços de saúde, 
academias, comércio local e outras oportunidades. Consulte as 

1.

2.

3.

4.

5.
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páginas de um de nossos 42 núcleos no site cpers.com.br para 
conferir os benefícios.

CULTURA E FORMAÇÃO: o CPERS proporciona diversos espaços 
de socialização, confraternização, debates, formação, cultura e 
lazer. Aposentados(as), funcionários(as) de escola e outros seg-
mentos têm a oportunidade de participar de encontros regionais 
e estaduais, realizados periodicamente em todos os núcleos.

RECONHECIMENTO PROFISSIONAL: todos os anos, a Mostra Peda-
gógica premia e valoriza o trabalho realizado por educadores(as) 
e estudantes de todo o estado. Os projetos selecionados nas etapas 
regionais participam da Mostra Estadual em Porto Alegre e concor-
rem a uma viagem internacional para apresentar seus resultados.

VOZ E VEZ: todos(as) os sócios(as) têm voz na Assembleia Geral e 
podem se candidatar às diversas instâncias estaduais e regionais 
do CPERS. Sua participação ajuda a definir as políticas e ações de 
toda a categoria.

INFORMAÇÃO: receba o jornal Sineta em casa com as notícias do 
CPERS e em primeira mão no WhatsApp e nas redes sociais.
–  Facebook: fb.com/cpersoficial
–  Twitter: @cpersoficial
–  Instagram: Cpersindicato
–  YouTube: Cpers

FUTURA SEDE NA PRAIA: em breve, o CPERS lançará a pedra funda-
mental de sua sede na praia, que será construída em Capão Novo e 
oferecerá hospedagem e comodidade a todos(as) os associados(as).

A FORÇA DA ESCOLA PÚBLICA EM NOSSAS MÃOS

6.

7.

8.

9.

10.
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CONGRESSO
A cada dois anos realiza-se o Congresso Estadual, convocado para 

debater e definir a linha política educacional e sindical a ser adotada, 
além de sugerir alterações no Estatuto do CPERS a serem referenda-
das em Assembleia Geral.

ASSEMBLEIA GERAL
Instância máxima de deliberação do CPERS, onde os(as) associa-

dos(as) de todo o estado têm voz e voto. Todas as demais instâncias de-
vem cumprir e fazer cumprir os encaminhamentos da Assembleia Ge-
ral, que é a única instância que pode deflagrar uma greve, por exemplo.

CONSELHO GERAL
Reúne-se mensalmente para discutir e orientar as políticas e 

ações do CPERS. É composto pelos(as) integrantes da direção cen-
tral, os(as) integrantes das direções regionais, os(as) representantes 
1/1000, os(as) representantes estaduais de aposentados(as) e os(as) 
representantes de base da CNTE.

DIREÇÃO CENTRAL
Composta por 15 diretores(as), eleitos a cada três anos, que ad-

ministram o dia a dia da entidade desde sua sede estadual, em Porto 
Alegre; conduzem os trabalhos do Conselho Geral e da Assembleia 
Geral e executam suas deliberações.

ASSEMBLEIA REGIONAL
Instância máxima de deliberação do Núcleo, onde todos(as) 

os(as) associados da região têm voz e voto.

CONSELHO DO NÚCLEO
Reúne-se mensalmente para discutir e orientar as políticas do 

Núcleo. É composto pelos(as) integrantes da diretoria do Núcleo, 
pelos representantes de escola, representantes municipais, repre-
sentantes 1/1000 e representantes de aposentados(as) do Núcleo.

DIREÇÃO DO NÚCLEO
Composta por nove diretores(as), eleitos a cada três anos, que 

administram o dia a dia do Núcleo, conduzem os trabalhos do Con-
selho e da Assembleia Regional e executam suas deliberações, bem 
como das instâncias estaduais.
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REPRESENTANTES 1/1000
São eleitos na proporção de um para cada mil associados no Nú-

cleo. Compõem o Conselho do Núcleo e o Conselho Geral.

REPRESENTANTES ESTADUAIS DOS APOSENTADOS
Dez eleitos pela base para representar os(as) aposentados(as) no 

Conselho Geral da entidade.

REPRESENTANTES DE BASE DA CNTE
Eleitos em Assembleia Geral, representam a base do CPERS junto 

ao Conselho de Entidades da Confederação Nacional dos Trabalha-
dores em Educação (CNTE). Também participam do Conselho Geral.

REPRESENTANTES DOS APOSENTADOS DO NÚCLEO
Seis eleitos pela base para representar os(as) aposentados(as) 

que residem nas cidades de abrangência no Conselho do Núcleo.

REPRESENTANTES MUNICIPAIS
Cada município que compõe o Núcleo – exceto a cidade sede – ele-

ge um representante municipal que participa do Conselho do Núcleo.

REPRESENTANTES DE ESCOLA
É o representante da escola dentro do Sindicato, e do Sindicato 

dentro da escola, atuando como porta-voz dos seus colegas no Conse-
lho do Núcleo.

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola
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NÚCLEOS DO CPERS 
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2. LEGISLAÇÃO FEDERAL

2.1 A Constitucional Federal

A Constituição Federal de 1988 foi construída sob o eixo dos direitos 
fundamentais e representa o maior avanço legislativo na história do nosso 

país, solidificando o Estado Democrático de Direito por meio da concretização 
legal dos direitos mais elementares. É, portanto, a partir da Constituição 

Federal que se ergue todo o ordenamento jurídico existente.

2.1.1 Direitos fundamentais

[...]

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos ter-
mos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação;
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;
XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que 
não frustrem outra reunião, anteriormente convocada para o mes-
mo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competen-
te;
XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar;
XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
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têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extraju-
dicialmente;
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais;
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa 
dos interesses de seus membros ou associados;

2.1.2 Direitos fundamentais sociais

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdên-
cia social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

Como devo interpretar os direitos trabalhistas previstos na Constituição? 

2.1.3 Direitos dos(as) trabalhadores(as)

Toda lei de caráter constitucional trata de um direito elementar, es-
sencial e que, portanto, é de observância obrigatória e deve ser apli-
cada para todos os(as) trabalhadores(as) da esfera pública ou privada. 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;
IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com mora-
dia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transpor-
te e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;
V – piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo;
VII – garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que per-
cebem remuneração variável;
VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou 
no valor da aposentadoria;
IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua reten-
ção dolosa;
XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço 
a mais do que o salário normal;
XXIV – aposentadoria;

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte:

I – a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Po-
der Público a interferência e a intervenção na organização sindical;
III – ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou adminis-
trativas;
V – ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindica-
to;
VII – o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organi-
zações sindicais;
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que de-
vam por meio dele defender.

[...]

2.1.4 Concurso público, cargos, associação sindical 
e direito de greve

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  [...]

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasilei-
ros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; 
II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acor-
do com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período;
IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos 
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assu-
mir cargo ou emprego, na carreira;
VI – é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical;
VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defini-
dos em lei específica;
IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico;
XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de   

saúde, com profissões regulamentadas;

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspen-
são dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibili-
dade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação pre-
vistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comis-
são declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
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[...]
§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego 
público, o Regime Geral de Previdência Social.
[...]

2.1.5 Da estabilidade do cargo público

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servido-
res nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de con-
curso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 

ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempe-

nho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.

2.1.6 Contrato temporário

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
. . .
X - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico;

Art. 40.
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comis-

são declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de 
outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime ge-
ral de previdência social (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98).
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2.1.7 Da educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socieda-
de, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen-
to, a arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência 
de instituições públicas e privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; 
VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade. 
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da edu-
cação escolar pública, nos termos da lei federal.
[...]
X – garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

2.2 Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB)

A LDB, Lei nº 9.394/96, é a lei geral da educação brasileira e estabelece 
princípios e regramentos que norteiam o sistema nacional de ensino. 
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2.2.1 Da educação

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desen-
volvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas 
instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organiza-
ções da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, pre-
dominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho 
e à prática social.

2.2.2 Princípios e fins da educação nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princí-
pios:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII – valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 
legislação dos sistemas de ensino;
IX – garantia de padrão de qualidade;
X – valorização da experiência extraescolar;
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas
sociais.
XII – consideração com a diversidade étnico-racial.
[...]
XIII – garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da 
vida. 

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



31

XIV – respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitá-
ria das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva.

2.2.3 Dos profissionais da educação

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica 
os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em 
cursos reconhecidos, são:

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docên-
cia na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, 
com habilitação em administração, planejamento, supervisão, ins-
peção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado 
ou doutorado nas mesmas áreas; 
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso téc-
nico ou superior em área pedagógica ou afim. 
IV – profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos 
sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua for-
mação ou experiência profissional, atestados por titulação específi-
ca ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou 
privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusi-
vamente para atender ao inciso V do caput do art. 36;  
V – profissionais graduados que tenham feito complementação peda-
gógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica 
far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a ofereci-
da em nível médio, na modalidade normal.

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em 
regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a conti-
nuada e a capacitação dos profissionais de magistério. 
§ 2º  A formação continuada e a capacitação dos profissionais de ma-
gistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distân-
cia.

§ 3º  A formação inicial de profissionais de magistério dará prefe-
rência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recur-

CONSTITUIÇÃO FEDERAL



32

sos e tecnologias de educação a distância. 
§ 4º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios ado-

tarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos 
de formação de docentes em nível superior para atuar na educação 
básica pública. 

§ 5º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios in-
centivarão a formação de profissionais do magistério para atuar na 
educação básica pública mediante programa institucional de bolsa de 
iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licencia-
tura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. 

§ 6º  O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima 
em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como 
pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para formação 
de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

§ 7º  (VETADO).          
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por 

referência a Base Nacional Comum Curricular.

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III 
do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógi-
co, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profis-
sionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em instituições 
de educação básica e superior, incluindo cursos de educação profis-
sional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de 
pós-graduação. 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação 
básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado 
por meio de processo seletivo diferenciado.

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste arti-
go, os professores das redes públicas municipais, estaduais e federal 
que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos três anos 
de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de gra-
duação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos 
de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais de 
seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em número 
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superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 
§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em 

regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os 
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, 
física, química, biologia e língua portuguesa.
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#15m Greve Nacional da Educação

3. DIREITOS E VANTAGENS
Legislação comum aos Funcionários(as)  
de Escola e ao Magistério Público Estadual

3.1 Estatuto e Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Rio Grande do Sul

A Lei nº 10.098/94, recentemente atualizada pela Lei nº 15.597/21, é uma 
Lei Complementar que regulamenta o texto da Constituição Federal no 
que tange a todos os servidores públicos do Estado do Rio Grande do 
Sul. Os direitos e vantagens aqui descritos são válidos, portanto, para 

professores(as) e funcionários(as) de escola, salvo quando substituídos por 
legislações complementares como o Quadro de Servidores de Escola e o 

Plano de Carreira do Magistério.
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3.1.1 Do ingresso no serviço público estadual

Art. 7º São requisitos para ingresso no serviço público: 

I – possuir a nacionalidade brasileira; 
II – estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
III – ter idade mínima de dezoito anos; 
IV – possuir aptidão física e mental; 
V – estar em gozo dos direitos políticos; 
VI – ter atendido às condições prescritas para o cargo. 

§ 1º De acordo com as atribuições peculiares do cargo, poderão ser 
exigidos outros requisitos a serem estabelecidos em lei. 

§ 2º A comprovação de preenchimento dos requisitos menciona-
dos no “caput” dar-se-á por ocasião da posse. 

§ 3º Para efeitos do disposto no inciso IV do “caput” deste artigo 
será permitido o ingresso no serviço público estadual de candidatos 
portadores das doenças referidas no § 1º, do artigo 158 desta Lei, des-
de que: 

I – apresentem capacidade para o exercício da função pública para a 
qual foram selecionados, no momento da avaliação médico-pericial; 
II – comprovem, por ocasião da avaliação para ingresso e no curso do 
estágio probatório, acompanhamento clínico e adesão ao tratamento 
apropriado nos padrões de indicação científica aprovados pelas auto-
ridades de saúde. 

Art. 8º Precederá sempre, ao ingresso no serviço público estadu-
al, a inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial. 

§ 1º Poderão ser exigidos exames suplementares de acordo com a 
natureza de cada cargo, nos termos da lei. 

§ 2º Os candidatos julgados temporariamente inaptos poderão re-
querer nova inspeção médica, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data que dela tiverem ciência. 

§ 3º O servidor da Administração Pública Estadual, ao tomar 
posse em novo cargo, sem interrupção de exercício, será submetido 
à avaliação médica pericial, sendo dispensada a apresentação de exa-
mes complementares, desde que não tenha alteração de riscos rela-
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cionados ao ambiente de trabalho e a nova posse ocorra no prazo má-
ximo de 2 (dois) anos.

Art. 9º Integrará a inspeção médica de que trata o artigo anterior, 
o exame psicológico, que terá caráter informativo. 

Art. 10. São formas de provimento de cargo público: 

I – nomeação; 
II – readaptação; 
III – reintegração; 
IV – reversão; 
V – aproveitamento; 
VI – recondução.

3.1.2 Do Concurso Público 
(LEI Nº 10.098/94 E DECRETO Nº 48.724/2011) 

QUAL A FINALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO?
A finalidade do concurso público é fazer uma seleção das pessoas que estão 
aptas a ocupar os cargos públicos. Como requisito para o acesso aos cargos 
públicos, a própria Constituição Federal exige a prévia aprovação em concurso 
específico para o cargo. Trata-se de uma escolha meritória, que pode ser de 
provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a complexidade de cada 
cargo.

QUAL A FINALIDADE DO CONTRATO TEMPORÁRIO?
A finalidade da contratação temporária é atender a uma demanda específica 
e de caráter excepcional. Infelizmente, muitas vezes os administradores 
burlam a exigência do concurso para celebrar contratos temporários de 
trabalho, com o nítido propósito de manter pessoas trabalhando para o Estado 
com um custo mais baixo. É importante ressaltar que os contratados podem 
ser dispensados a qualquer tempo, não importando o tempo do contrato.

QUEM TEM DIREITO À NOMEAÇÃO?
O candidato que preencher os requisitos do concurso público alcançará o 
direito à nomeação dentro da validade do concurso que for estipulada no 
edital. O edital, por sua vez, poderá prever validade máxima de dois anos ao 
concurso, com a possibilidade de renová-lo por período igual.

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



37

PARA QUE SERVE O ESTÁGIO PROBATÓRIO?
Nomeado, o aprovado tomará posse do cargo, fase conhecida como 
“investidura no cargo”, e entrará em exercício no prazo de quinze dias. O 
período do estágio probatório é de três anos e é um período de teste, em que 
o nomeado será avaliado e analisado dentro das funções que irá exercer; ao 
final, será declarado apto ou não para o cargo.

Art. 12. O concurso público tem como objetivo selecionar candi-
datos à nomeação em cargos de provimento efetivo, podendo ser de 
provas ou de provas e títulos, na forma do regulamento. 

§ 1º As condições para a realização do concurso serão fixadas em 
edital, que será publicado no Diário Oficial do Estado e em jornal de 
grande circulação. 

§ 2º Não ficarão sujeitos a limite de idade os ocupantes de cargos 
públicos estaduais de provimento efetivo. 

§ 3º As provas deverão aferir, com caráter eliminatório, os conhe-
cimentos específicos exigidos para o exercício do cargo. 

§ 4º Serão considerados como títulos somente os cursos ou ati-
vidades desempenhadas pelos candidatos, se tiverem relação direta 
com as atribuições do cargo pleiteado, sendo que os pontos a eles cor-
respondentes não poderão somar mais de vinte e cinco por cento do 
total dos pontos do concurso. 

§ 5º Os componentes da banca examinadora deverão ter qualifi-
cação, no mínimo, igual à exigida dos candidatos, e sua composição 
deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado. 

Art. 13. O desempate entre candidatos aprovados no concurso em 
igualdade de condições, obedecerá aos seguintes critérios: 

I – maior nota nas provas de caráter eliminatório, considerando o 
peso respectivo; 
II – maior nota nas provas de caráter classificatório, se houver, preva-
lecendo a que tiver maior peso;
III – sorteio público, que será divulgado através de edital publicado 
na imprensa, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da sua 
realização. 
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Art. 14. O prazo de validade do concurso será de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, no inte-
resse da Administração. 

Parágrafo único. Enquanto houver candidatos aprovados em concur-
so público com prazo de validade não expirado, em condições de serem 
nomeados, não será aberto novo concurso para o mesmo cargo. 

Art. 15. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-
to de concorrer nos concursos públicos para provimento de cargos, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras. 

Parágrafo único. A lei reservará percentual de cargos e definirá crité-
rios de admissão das pessoas nas condições deste artigo. 

Art. 16. A nomeação far-se-á:

I – em caráter efetivo, quando se tratar de candidato aprovado em 
concurso público para provimento em cargo efetivo de carreira ou 
isolado; 
II – em comissão, quando se tratar de cargo de confiança de livre exo-
neração. 

Parágrafo único. A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosa-
mente à ordem de classificação dos aprovados, ressalvada a hipótese 
de opção do candidato por última chamada.

3.1.3 Da Contratação Emergencial - 
Atualizada pela Lei Nº 15.451/20

Art. 261. Para atender necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, a Administração estadual poderá efetuar contrata-
ções de pessoal, por prazo determinado, na forma da lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, consideram-se 
como necessidade temporária de excepcional interesse público as 
contratações destinadas a: 

I – combater surtos epidêmicos; 
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II – atender situações de calamidade pública;
III – atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas 
em lei. 

Art. 261-A. Aplica-se ao pessoal contratado nos termos do art. 261 
exclusivamente o disposto nos arts. 64, incisos I, II, III, IV, VI e XV; 67 
a 74; 76; 80, incisos I, II e III; 82 a 84; 85, incisos I e IV; 87; 89, incisos 
II e III; 95 a 96; 98; 104 a 105; 110 a 113; 167 a 186; 187, incisos I, II e VI; 
todos desta Lei Complementar, bem como as disposições específicas 
estabelecidas, estritamente em razão da natureza da função, na lei 
que autorizar a contratação. 

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, no que couber, ao pessoal contra-
tado nos termos do art. 261, o disposto nos arts. 130, 131, 134, 135, 136, 
138, 141 e 143, referentes ao período não coberto pelo Regime Geral de 
Previdência Social. 

3.1.4 Do abandono de cargo

Art. 26. Salvo nos casos previstos nesta lei, o servidor que inter-
romper o exercício por mais de 30 (trinta) dias consecutivos será de-
mitido por abandono de cargo, com base em resultado apurado em 
inquérito administrativo.

Art. 27. O servidor preso para perquirição de sua responsabilida-
de em crime comum ou funcional será considerado afastado do exer-
cício do cargo, observado o disposto nos §§ 1º e 2º, bem como no inci-
so IV e §§ 2º e 3º do art. 80.

§ 1º Absolvido, terá considerado este tempo como de efetivo exer-
cício, sendo-lhe ressarcidas as diferenças pecuniárias a que fizer jus. 

§ 2º O servidor preso para cumprimento de pena decorrente de 
condenação por crime, se esta não for de natureza que determine a 
demissão, ficará afastado do cargo, sem direito à remuneração, até o 
cumprimento total da pena, fazendo jus seus dependentes ao benefí-
cio de que trata o art. 259-A desta Lei Complementar.

3.1.5 Da readaptação

Art. 39. Readaptação é a forma de investidura do servidor estável 
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em cargo de atribuições e responsabilidades mais compatíveis com 
sua vocação ou com as limitações que tenha sofrido em sua capacida-
de física ou mental, podendo ser processada a pedido ou “ex officio”. 

§ 1º A readaptação será efetivada, sempre que possível, em cargo 
compatível com a aptidão do servidor, observada a habilitação e a car-
ga horária exigidas para o novo cargo. 

§ 2º A verificação de que o servidor tornou-se inapto para o exer-
cício do cargo ocupado será realizada pelo órgão de perícia oficial, 
que indicará o cargo em que julgar possível a readaptação, mediante 
confirmação pelo órgão central de recursos humanos do Estado.

§ 3º Definido o cargo, serão cometidas as respectivas atribuições 
ao servidor em estágio experimental, pelo órgão competente, por 
prazo não inferior a 90 (noventa) dias, o que poderá ser realizado na 
mesma repartição ou em outra, atendendo, sempre que possível, às 
peculiaridades do caso, mediante acompanhamento sistemático. 

§ 4º No caso de inexistência de vaga, serão cometidas ao servidor 
as atribuições do cargo indicado, até que se disponha deste para o re-
gular provimento. 

Art. 40. Se o resultado da inspeção médica concluir pela incapa-
cidade para o serviço público, será determinada a aposentadoria do 
readaptando. 

Art. 41. Em nenhuma hipótese poderá a readaptação acarretar au-
mento ou diminuição da remuneração do servidor, exceto quando se 
tratar da percepção de vantagens cuja natureza é inerente ao exercí-
cio do novo cargo. 

Parágrafo único. Realizando-se a readaptação em cargo de padrão 
de vencimento inferior, ficará assegurada ao servidor a remuneração 
correspondente à do cargo que ocupava anteriormente. 

Art. 42. Verificada a adaptabilidade do servidor no cargo e com-
provada sua habilitação será formalizada sua readaptação, por ato de 
autoridade competente. 

Parágrafo único. O órgão competente poderá indicar a delimitação 
de atribuições no novo cargo ou no cargo anterior, apontando aquelas 
que não podem ser exercidas pelo servidor e, se necessário, a mudan-
ça de local de trabalho.
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3.1.6 Dos afastamentos considerados como tempo 
de efetivo exercício

Art. 62. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, os 
quais serão convertidos em anos, considerados estes como período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Art. 63. Os dias de efetivo exercício serão computados à vista dos 
comprovantes de pagamento, ou dos registros funcionais. 

Art. 64. São considerados de efetivo exercício os afastamentos do 
serviço em virtude de: 

I – férias; 
II – casamento, até 8 (oito) dias consecutivos; 
III – falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, sogros, ir-
mãos, companheiro ou companheira, madrasta ou padrasto, enteado 
e menor sob guarda ou tutela, até 8 (oito) dias; 
IV – doação de sangue, 1 (um) dia por mês, mediante comprovação; 
V – exercício pelo servidor efetivo, de outro cargo, de provimento em 
comissão, exceto para efeito de promoção por merecimento; 
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei; 
VII – desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, 
exceto para promoção por merecimento; 
VIII – missão ou estudo noutros pontos do território nacional ou no 
exterior, quando o afastamento houver sido expressamente autoriza-
do pelo Governador do Estado e sem prejuízo da retribuição pecuni-
ária; 
IX – deslocamento para nova sede na forma do artigo 58; 
X – realização de provas, na forma do artigo 123; 
XI – assistência a filho excepcional, na forma do artigo 127; 
XII – prestação de prova em concurso público; 
XIII – participação em programas de treinamento regularmente ins-
tituído, correlacionado às atribuições do cargo; 
XIV – licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
b) para tratamento da própria saúde ou de pessoa da família, com 

remuneração; 
c) prêmio por assiduidade; 
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d) por motivo de acidente em serviço, agressão não-provocada ou 
doença profissional; 

e) para concorrer a mandato eletivo federal, estadual ou muni-
cipal; para desempenho de mandato classista, exceto para efeito de 
promoção por merecimento; 

g) para participar de cursos, congressos e similares, sem prejuízo 
da retribuição; 

XV – moléstia, devidamente comprovada por atestado médico, até 3 
(três) dias por mês, mediante pronta comunicação à chefia imediata; 

Parágrafo único. Constitui tempo de serviço, para todos os efeitos le-
gais, o anteriormente prestado ao Estado pelo servidor que tenha in-
gressado sob a forma de contratação, admissão, nomeação, ou qual-
quer outra, desde que comprovado o vínculo regular.

PARTICIPAÇÃO EM ATIVIDADE SINDICAL E O JULGAMENTO 
DA ADI Nº 70084155613

Por decisão judicial ocorrida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 70084155613, restou considerado inconstitucional o disposto no art. 9º, 
inciso I da Lei Complementar nº 15.450/20. Por isso, permanece hígido o direito 
dos servidores públicos a participar de assembleias e atividades sindicais 
regularmente convocadas, em pleno exercício do direito à liberdade sindical, 
nos termos do artigo 64, inciso XVI da Lei Complementar nº 10.098/94.

Por outro lado, é importante destacar que a manutenção do direito à atividade 
sindical como período de efetivo exercício não desobriga os servidores 
públicos a cumprirem com as exigências administrativas, a exemplo da 
solicitação prévia de afastamento, devendo constar no ponto como PAS – 
participação em atividade sindical.

3.1.7 Do vencimento e da remuneração

Art. 78. Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor 
pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em 
lei.
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Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento 
básico, importância inferior ao salário mínimo.

Obs.: É importante referir que, apesar das disposições contidas no parágrafo 
transcrito acima, temos hoje as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16, do Supremo 
Tribunal Federal, cujos enunciados tratam dos reflexos da alteração do salário 
mínimo com relação à remuneração dos servidores públicos. Podemos, então, 
considerar que essa questão deve ser legalmente tratada da seguinte forma: 
Súmula Vinculante nº 15: “O cálculo de gratificações e outras vantagens não 
incide sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo do servidor 
público”. Súmula Vinculante nº 16: “Os arts. 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 
19/98), da Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida pelo 
servidor público”.

Art. 78. Vencimento é a retribuição pecuniária devida ao servidor 
pelo efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em 
lei.

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento 
básico, importância inferior ao salário mínimo.

Art. 79. Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das van-
tagens pecuniárias estabelecidas em lei. 

§ 1º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível, sendo vedada vinculação ou equi-
paração para efeitos de remuneração de pessoal.

Art. 80. O servidor perderá: 

I – a remuneração relativa aos dias em que faltar ao serviço; 
II – a parcela da remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausên-
cias e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minu-
tos; 
III – a metade da remuneração, na hipótese de conversão da pena de 
suspensão em multa;
IV – a totalidade de sua remuneração durante o afastamento do exer-
cício do cargo, nas hipóteses previstas no art. 27 desta Lei Comple-
mentar, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.
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§ 1º No caso de faltas sucessivas, serão computados para efeito de 
desconto os períodos de repouso intercalados. 

§ 2º O servidor preso para perquirição de sua responsabilidade 
em crime comum ou funcional perceberá 2/3 (dois terços) da remu-
neração do cargo pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 3º O servidor preso para perquirição de sua responsabilidade 
em crime decorrente de ato praticado no exercício regular do cargo 
público perceberá remuneração observadas as seguintes disposições: 

I – em valor equivalente à remuneração total do cargo por até 180 
(cento e oitenta) dias; 
II – em valor equivalente a 2/3 (dois terços) da remuneração do cargo, 
no período que exceder a 180 (cento e oitenta) e não ultrapassar 730 
(setecentos e trinta) dias;
III – sem remuneração no período que exceder a 730 (setecentos e 
trinta) dias. 

§ 4º Transcorridos os prazos de que tratam o § 2º e o inciso III do § 
3º, cessará a percepção de qualquer remuneração pelo servidor preso, 
e os seus dependentes farão jus ao benefício de que trata o art. 259-A 
desta Lei Complementar. 

Art. 81. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum 
desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver 
consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, a critério 
da administração e com reposição de custos, na forma definida em 
regulamento.

Art. 82. As reposições e indenizações ao erário deverão ser des-
contadas em parcelas mensais não excedentes a 30% (trinta por cen-
to) nem inferiores a 10% (dez por cento) da remuneração, subsídio ou 
proventos. 

Art. 83. Terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar eventuais 
débitos com o erário, o servidor que for demitido ou exonerado. 

Parágrafo único. A não-quitação do débito no prazo previsto impli-
cará sua inscrição na dívida ativa.

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



45

Art. 84. O vencimento, a remuneração e o provento não serão ob-
jeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação 
de alimentos resultantes de decisão judicial.

3.1.8 Do abono familiar

Art. 118. Ao servidor ocupante de cargo efetivo, bem como aos 
inativos vinculados pelo Regime Próprio de Previdência Social do Es-
tado, será concedido, observado o disposto neste artigo, abono fami-
liar pelos seguintes dependentes: 

I – filho menor de 18 (dezoito) anos; 
II – filho inválido ou excepcional de qualquer idade, que seja compro-
vadamente incapaz; 
III – filho estudante, desde que não exerça atividade remunerada, até 
a idade de 24 (vinte e quatro) anos; 
IV – cônjuge inválido, comprovadamente incapaz, que não perceba 
remuneração. 

§ 1º O abono familiar de que trata o “caput” será pago nos seguin-
tes valores: 

I – R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais) por dependente enquadra-
do nos incisos II e IV do “caput” deste artigo; 
II – R$ 120,00 (cento e vinte reais) por dependente enquadrado nos 
incisos I e III do “caput” deste artigo. 

§ 2º Estendem-se os benefícios deste artigo aos enteados, aos tute-
lados e aos menores que, mediante autorização judicial, estejam sub-
metidos a sua guarda. 

§ 3º São condições para percepção do abono familiar que: 

I – os dependentes relacionados neste artigo vivam efetivamente às 
expensas do servidor ou inativo; II – a invalidez de que tratam os inci-
sos II e IV do “caput” deste artigo seja comprovada mediante inspeção 
médica, pelo órgão competente do Estado. 

§ 4º No caso de ambos os cônjuges serem servidores públicos, o 
direito de um não exclui o do outro. § 5º Será deduzido do valor do 
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abono familiar devido por dependente enquadrado nos incisos I e III 
do “caput” deste artigo o equivalente a 13,5% (treze inteiros e meio por 
cento) do montante da remuneração mensal bruta do servidor que 
exceder a 7 (sete) vezes o menor vencimento básico inicial do Estado, 
limitado ao valor do benefício. 

Art. 119. Por cargo exercido em acúmulo no Estado, não será devi-
do o abono familiar. Art. 120. A concessão do abono terá por base as 
declarações do servidor, sob as penas da lei. Parágrafo único. As alte-
rações que resultem em exclusão de abono deverão ser comunicadas 
no prazo de 15 (quinze) dias da data da ocorrência.

3.1.9 Da assistência a filho excepcional

Art. 127. O servidor, pai, mãe ou responsável por pessoa com de-
ficiência, física ou mental, em tratamento, fica autorizado a se afas-
tar do exercício do cargo, quando necessário, por período de até 50% 
(cinquenta por cento) de sua carga horária normal cotidiana, na for-
ma da lei. 

Parágrafo único. A licença será concedida pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, mediante laudo de perícia médica oficial, podendo ser renova-
da pelo mesmo período, sucessivamente.

3.1.10 Da licença para tratamento de saúde

Art. 130. Será concedida, ao servidor, licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou “ex-officio”, precedida de inspeção médica reali-
zada pelo órgão de perícia oficial do Estado, sediada na Capital ou no 
interior, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus. 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica poderá ser realiza-
da na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde 
se encontrar internado. 

§ 2º Poderá, excepcionalmente, ser admitido atestado médico 
particular, quando ficar comprovada a impossibilidade absoluta de 
realização de exame por órgão oficial da localidade.

§ 3º O atestado referido no parágrafo anterior somente surtirá 
efeito após devidamente examinado e validado pelo órgão de perícia 
médica competente. 
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§ 4º O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob pena 
de ser sustado o pagamento de sua remuneração até que seja cumpri-
da essa formalidade. 

§ 5º No caso de o laudo registrar pareceres contrários à concessão 
da licença, as faltas ao serviço correrão sob a responsabilidade exclu-
siva do servidor. 

§ 6º O resultado da inspeção será comunicado imediatamente ao 
servidor, logo após a sua realização, salvo se houver necessidade de 
exames complementares, quando, então, ficará à disposição do órgão 
de perícia médica. 

§ 7º A critério do órgão de perícia oficial do Estado, o servidor po-
derá ser convocado para avaliação presencial. 

§ 8º A licença para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias, no 
período de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de inspeção médica re-
alizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, ou mesmo de homolo-
gação dos atestados, na forma de regulamento. 

Art. 131. Findo o período de licença, o servidor deverá reassumir 
imediatamente o exercício do cargo, sob pena de ser considerado fal-
toso, salvo prorrogação ou determinação constante do laudo.

Parágrafo único. A infringência ao disposto neste artigo implicará 
perda da remuneração, sem prejuízo, se a ausência exceder a 30 (trin-
ta) dias, da pena prevista no art. 191, inciso IV, observado o disposto 
no art. 26, ambos desta Lei Complementar. 

Art. 132. Nas licenças por períodos prolongados, antes de se com-
pletarem 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, deverá o órgão de pe-
rícia médica pronunciar-se sobre a natureza da doença, indicando se 
o caso é de: 

I – concessão de nova licença ou de prorrogação; 
II – retorno ao exercício do cargo, com ou sem limitação de tarefas; 
III – readaptação, com ou sem limitação de tarefas. 
IV – aposentadoria por invalidez.

§ 1º As licenças, pela mesma moléstia, com intervalos inferiores a 
30 (trinta) dias, serão consideradas como prorrogação. 

§ 2º A delimitação de função será indicada em decorrência de 
restrições de saúde, apresentadas pelo servidor, desde que mantidas 
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as atividades básicas do cargo por período de até 12 (doze) meses, po-
dendo ser renovado sucessivamente por períodos iguais a critério da 
perícia oficial do Estado.

Art. 133. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao 
nome ou à natureza da doença, devendo, porém, esta ser especificada 
através do respectivo código (CID). 

Parágrafo único. Para a concessão de licença a servidor acometido de 
moléstia profissional, o laudo médico deverá estabelecer sua rigorosa 
caracterização. 

Art. 134. O servidor em licença para tratamento de saúde deverá 
abster-se do exercício de atividade remunerada ou incompatível com 
seu estado, sob pena de imediata suspensão da mesma.

3.1.11 Da licença por acidente de serviço

Art. 135. O servidor acidentado em serviço será licenciado com re-
muneração integral até seu total restabelecimento. 

Art. 136. Configura-se acidente em serviço o dano físico ou men-
tal sofrido pelo servidor, desde que relacionado, mediata ou imedia-
tamente, com as atribuições do cargo.

Parágrafo único. Equipara-se a acidente em serviço o dano:
 

I – decorrente de agressão sofrida e não-provocada pelo servidor no 
exercício das atribuições do cargo; 
II – sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa, 
desde que ausente culpa do servidor; 
III – causado por doença infecciosa proveniente de contaminação 
ocorrida no exercício das atribuições do cargo.

Art. 137. O servidor acidentado em serviço terá tratamento inte-
gral custeado pelo Estado. 

Art. 138. Para concessão de licença e tratamento ao servidor, em 
razão de acidente em serviço ou agressão não-provocada no exercí-
cio de suas atribuições, é indispensável a comprovação detalhada do 

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



49

fato, no prazo de 10 (dez) dias da ocorrência, mediante processo “ex
-officio”. 

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica não 
oficial constitui medida de exceção e somente será admissível quando 
inexistirem meios e recursos necessários adequados, em instituições 
públicas ou por ela conveniadas. 

3.1.12 Da licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília

Art. 139. O servidor poderá obter licença por motivo de doença do 
cônjuge, de ascendente, descendente, enteado e colateral consanguí-
neo, até o 2º grau, desde que comprove ser indispensável a sua assis-
tência e esta não possa ser prestada, simultaneamente, com o exercí-
cio do cargo.

§ 1º A doença será comprovada por meio de inspeção de saúde re-
alizada pelo órgão de perícia médica competente. 

§ 2º A licença por motivo de doença em pessoa da família por perí-
odo de até 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada 
de inspeção médica realizada pelo órgão de perícia oficial do Estado, 
ou mesmo de homologação dos atestados, na forma de regulamento. 

Art. 140. A licença de que trata o artigo anterior será concedida:
 

I – com a remuneração total até 90 (noventa) dias; 
II – com 2/3 (dois terços) da remuneração, no período que exceder a 90 
(noventa) e não ultrapassar 180 (cento e oitenta) dias; 
III – com 1/3 (um terço) da remuneração, no período que exceder a 180 
(cento e oitenta) e não ultrapassar a 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias; 
IV – sem remuneração, no período que exceder a 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) até o máximo de 730 (setecentos e trinta) dias. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, as licenças, pela mesma 
moléstia, com intervalos inferiores a 30 (trinta) dias, serão considera-
das como prorrogação. 
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3.1.13 Da licença à gestante, à adotante e à paternidade

Art. 141. À servidora gestante será concedida licença de 180 (cen-
to e oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração, a contar da data do 
nascimento.

§ 1º Em caso de natimorto, nascimento com vida seguido de óbito 
(nativivo) ou de óbito da criança durante o período de licença gestan-
te, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de afastamento, a partir 
do término da licença nojo. 

§ 2º O prazo previsto no “caput” deste artigo terá contagem ini-
ciada a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, em caso 
de nascimento prematuro. 

§ 3º Ao término da licença a que se refere o “caput” deste artigo, é 
assegurado à servidora lactante, durante o período de 2 (dois) meses, 
o direito de comparecer ao serviço em 1 (um) turno, quando seu regi-
me de trabalho obedecer a 2 (dois) turnos, ou a 3 (três) horas consecu-
tivas por dia, quando seu regime de trabalho obedecer a turno único. 

§ 4º A comprovação do nascimento dar-se-á mediante a apresen-
tação do documento emitido pelo Cartório de Registro Civil ao órgão 
de Recursos Humanos do local de lotação. 

§ 5º Havendo o óbito da mãe, quando do parto ou em decorrência 
deste, o cônjuge ou companheiro sobrevivente, se servidor público 
estadual, terá direito ao gozo da licença de que trata o “caput”, sem 
prejuízo da remuneração, por até 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data do óbito, descontados os dias de eventual gozo de licença-pa-
ternidade caso o óbito da mãe tenha ocorrido após o nascimento do 
filho. 

Art. 143. À servidora adotante será concedida licença a partir da 
concessão do termo de guarda ou da adoção pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 144. Pelo nascimento ou pela adoção de filho, o servidor terá 
direito à licença-paternidade de 30 (trinta) dias consecutivos, sem 
prejuízo da remuneração, inclusive em casos de natimorto. 

Parágrafo único. O prazo previsto no “caput” deste artigo terá conta-
gem iniciada a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, em 
caso de nascimento prematuro. 
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3.1.14 Da licença para prestar serviço militar

Art. 145. Ao servidor convocado para a prestação de serviço mili-
tar será concedida licença, nos termos da legislação específica. 

§ 1º Concluído o serviço militar, o servidor reassumirá imediata-
mente, sob pena da perda de vencimento e, se a ausência exceder a 30 
(trinta) dias, de demissão por abandono do cargo, observado o dispos-
to no artigo 26. 

§ 2º Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso do da 
sede, o prazo para apresentação será de 10 (dez) dias. 

3.1.15 Da licença para tratar de interesse particular

Art. 146. Ao servidor detentor de cargo de provimento efetivo, es-
tável, poderá ser concedida licença para tratar de interesses particu-
lares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

   § 1º A licença poderá ser negada, quando o afastamento for in-
conveniente ao interesse do serviço.

  § 2º O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da li-
cença, salvo hipótese de imperiosa necessidade, devidamente com-
provada à autoridade a que estiver subordinado, considerando-se 
como faltas os dias de ausência ao serviço, caso a licença seja negada.

  § 3º O servidor poderá, a qualquer tempo, reassumir o exercício 
do cargo.

 § 4º Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) 
anos do término da anterior, contados desde a data em que tenha re-
assumido o exercício do cargo.

3.1.16 Da licença para acompanhar o cônjuge

Art. 147. O servidor detentor de cargo de provimento efetivo, está-
vel, terá direito à licença, sem remuneração, para acompanhar o côn-
juge, quando este for transferido, independentemente de solicitação 
própria, para outro ponto do Estado ou do Território Nacional, para 
o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo Federal, estadual ou municipal.

§ 1º A licença será concedida mediante pedido do servidor, devi-
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damente instruído, devendo ser renovada a cada 2 (dois) anos. 
§ 2º O período de licença, de que trata este artigo, não será com-

putável como tempo de serviço para qualquer efeito. 
§ 3º À mesma licença terá direito o servidor removido que prefe-

rir permanecer no domicílio do cônjuge.
 
Art. 148. O servidor poderá ser lotado, provisoriamente, na hipó-

tese da transferência de que trata o artigo anterior, em repartição da 
Administração Estadual Direta, Autárquica ou Fundacional, desde 
que para o exercício de atividade compatível com seu cargo. 

3.1.17 Da licença para o desempenho de 
mandato classista

Art. 149. É assegurado ao servidor o direito à licença para o de-
sempenho de mandato classista em central sindical, em confedera-
ção, federação, sindicato, núcleos ou delegacias, associação de classe 
ou entidade fiscalizadora da profissão, de âmbito estadual ou nacio-
nal, com a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto no ar-
tigo 64, inciso XIV, alínea “f”.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo será concedida nos 
termos da lei. 

3.1.18 Da licença-prêmio por assiduidade

Art. 150. O servidor que, por um quinquênio ininterrupto, não se 
houver afastado do exercício de suas funções terá direito à concessão 
automática de 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, com 
todas as vantagens do cargo, como se nele estivesse em exercício. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não serão considerados interrupção 
da prestação de serviço os afastamentos previstos no artigo 64, incisos I 
a XV, desta lei. 

§ 2º Nos casos dos afastamentos previstos nos incisos XIV, alínea “b”, 
e XV do artigo 64, somente serão computados, como de efetivo exercício, 
para os efeitos deste artigo, um período máximo de 4 (quatro) meses, 
para tratamento de saúde do servidor, de 2 (dois) meses, por motivo de 
doença em pessoa de sua família e de 20 (vinte) dias, no caso de moléstia 
do servidor, tudo por quinquênio de serviço público prestado ao Estado. 
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§ 3º O servidor que à data de vigência desta Lei Complementar de-
tinha a condição de estatutário há, no mínimo, 1095 (um mil e noven-
ta e cinco) dias, terá desconsideradas, como interrupção do tempo de 
serviço público prestado ao Estado, até 3 (três) faltas não justificadas 
verificadas no período aquisitivo limitado a 31 de dezembro de 1993. 

DECRETO Nº 52.397/15 – REGRAMENTO ESPECÍFICO PARA SO-
LICITAÇÃO, FRUIÇÃO, PRAZO PARA CONCESSÃO, CONVERSÃO 
EM PECÚNIA, ETC.

OBSERVAÇÃO: A licença-prêmio foi extinta, porém, a legislação 
vigente é para regulamentar as licenças que já haviam sido adquiridas 
pelo servidor em exercício à época da alteração na lei.

3.1.19 Da licença para concorrer a mandato 
público eletivo e exercê-Lo

Art. 154. O servidor que concorrer a mandato público eletivo será 
licenciado na forma da legislação eleitoral.

Art. 155. Eleito, o servidor ficará afastado do exercício do cargo a 
partir da posse.

Art. 156. Ao servidor investido em mandato eletivo, aplicam-se as 
seguintes disposições:

 
I – tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afas-
tado do cargo; 
II – investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, sendo-
lhe facultado optar pela sua remuneração; 
III – investido no mandato de vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário perceberá as vantagens do 
seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do car-
go, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor continuará con-
tribuindo para o órgão da previdência e assistência do Estado, como 
se em exercício estivesse. 
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§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não po-
derá ser removido ou redistribuído “ex-officio” para localidade diver-
sa daquela onde exerce o mandato.

3.1.20 Da licença especial para fins de aposentadoria

Art. 157. Decorridos 30 (trinta) dias* da data em que tiver sido 
protocolado o requerimento da aposentadoria, o servidor será consi-
derado em licença especial remunerada, podendo afastar-se do exer-
cício de suas atividades, salvo se antes tiver sido cientificado do inde-
ferimento do pedido. 

§ 1º O pedido de aposentadoria de que trata este artigo somente 
será considerado após terem sido averbados todos os tempos compu-
táveis para esse fim. 

§ 2º O período de duração desta licença será considerado como 
tempo de efetivo exercício para todos os efeitos legais.

*OBSERVAÇÃO: em que pese a previsão de 30 (trinta) dias pelo ar-
tigo 157 da Lei nº 10.098/94, vigora o prazo de 60 (dias), que é o prazo 
previsto na Constituição Estadual.

3.1.21 Da acumulação

Art. 179. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
excetuadas as hipóteses previstas em dispositivo constitucional. 

Art. 180. A proibição de acumular estende-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e fundações mantidas pelo Poder Público. 

Art. 181. O servidor detentor de cargo de provimento efetivo 
quando investido em cargo em comissão ficará afastado do cargo efe-
tivo, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 182. Verificada a acumulação indevida, o servidor será cienti-
ficado para optar por uma das posições ocupadas. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, sem a mani-
festação optativa do servidor, a Administração sustará o pagamento 
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da posição de última investidura ou admissão.

3.1.22 O casamento e o luto como afastamento e não 
como licença no estatuto do servidor público do RS

Art. 64. São considerados de efetivo exercício os afastamentos do 
serviço em virtude de:

II – casamento, até 8 (oito) dias consecutivos;
III – falecimento de cônjuge, ascendente, descendente, sogros, ir-
mãos, companheiro ou companheira, madrasta ou padrasto, enteado 
e menor sob guarda ou tutela, até 8 (oito) dias.

3.2 Demais disposições legais

3.2.1 Adicional de local de exercício

Art. 70-C. O membro do Magistério Público Estadual, quando em 
efetivo exercício em unidades escolares de difícil provimento, fará 
jus ao adicional de local de exercício conforme relação definida, pe-
riodicamente, pelo Poder Executivo, de enquadramento das escolas 
cujo acesso ou provimento seja considerado difícil, conforme regula-
mento, observados, para o cálculo do referido adicional, os seguintes 
fatores e a respectiva proporção na fórmula:

 
I – distância da sede da Prefeitura Municipal: 40% (quarenta por cen-
to); 
II – trafegabilidade da via de acesso: 20% (vinte por cento); 
III – transporte: 20% (vinte por cento); 
IV – vulnerabilidade social: 20% (vinte por cento).

§ 1º Cada um os fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput” 
será composto de 5 (cinco) graus, do 0 (zero) ao 4 (quatro), classifica-
dos conforme regulamento, que servirão de base para o cálculo do 
adicional de local de exercício, observados os seguintes percentuais:

 
I – grau 0: zero;
II – grau 1: 25% (vinte e cinco por cento); 
III – grau 2: 50% (cinquenta por cento); 
IV – grau 3: 75% (setenta e cinco por cento); 
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V – grau 4: 100% (cem por cento). 

§ 2º O valor máximo do adicional de local de exercício fica fixado 
em R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) para a carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais para o membro do Magistério em 
exercício nas escolas a que for atribuído o grau máximo em todos os 
fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput”.

 
DECRETO Nº 55.187/20 – REGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL 

DE LOCAL DE EXERCÍCIO

É importante destacar que o Decreto nº 55.187/20 veio a regulamen-
tar o adicional do art. 70-C do Estatuto do Magistério no sentido de espe-
cificar de que forma é atribuído o adicional às escolas, o que se entende 
por cada um dos incisos do artigo, como é estabelecido o valor, a periodi-
cidade do reenquadramento e criar o quadro com os percentuais de acor-
do com o enquadramento da escola.

OBSERVAÇÃO: A Lei nº 11.672/01 estende aos servidores de escola o 
direito ao adicional de local de exercício previsto no Estatuto do Magis-
tério.

3.2.2 Do vale-transporte 
Lei nº 8.746/88 (atualizada pela lei nº 15.187/18)

Art. 1º  Fica instituído o auxílio-transporte, benefício de natureza 
indenizatória e destinado ao ressarcimento de despesas decorrentes 
de efetivos deslocamentos casa-trabalho e vice-versa, dos servidores 
públicos estaduais, mediante opção destes. 

§ 1º  Considera-se deslocamento, para os efeitos desta lei, o cor-
respondente a dois percursos, por dia útil, limitados a quarenta e seis 
mensais, no sistema de transporte coletivo público, gerido direta-
mente pelo Poder Público ou por concessão ou permissão, em linhas 
regulares e com tarifas fixadas pela autoridade competente, excluídos 
os serviços seletivos e os especiais. 

§ 2º Para fins de estabelecimento do valor do auxílio-transporte 
será considerado o valor da tarifa única dos serviços de transporte 
coletivo urbano por ônibus de Porto Alegre, vigente no mês de com-
petência do pagamento, até o dia 15. 

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



57

Art. 2º São beneficiários do auxílio-transporte os servidores pú-
blicos ativos da Administração Estadual Direta e Indireta. 

Art. 3º  O auxílio-transporte será custeado pelo Estado no valor 
que exceder a parcela equivalente a 4% (quatro por cento) da remune-
ração mensal total do servidor, excluídos os descontos obrigatórios 
de lei e os judicialmente determinados, bem como as horas-extras, o 
salário-família, e o adicional de insalubridade pago em decorrência 
de legislação federal. 

Art. 4º A concessão do auxílio-transporte será condicionada à 
manifestação expressa do servidor, optando por esse benefício. 

§ 1º A opção referida neste artigo autorizará o desconto mensal 
em folha de pagamento do valor da participação do optante-benefi-
ciário no custeio do benefício. § 2º – Em caso de acúmulo legalmente 
constituído, o optante-beneficiário somente fará jus ao auxílio-trans-
porte em uma das posições ocupadas, de sua livre escolha. 

§ 3º A declaração falsa da necessidade de deslocamento constitui 
falta grave punível na forma da lei. 

Art. 5º  O auxílio-transporte constitui-se em benefício, que não 
tem natureza de salário ou vencimento, não se incorpora a estes para 
quaisquer efeitos e não está sujeito à incidência de contribuições de 
competência do Estado. 

Art. 6º  O Estado fica dispensado da obrigação de conceder o auxí-
lio-transporte quando proporcionar, por meios próprios ou contra-
tados, o transporte integral de seus servidores de suas residências ao 
local de trabalho e vice-versa, ou outra vantagem similar.

3.2.3 Do vale-refeição 
Lei nº 10.002/93 (alterada pela lei nº 15.450/20)

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder vale-refeição 
aos servidores ativos da Administração Direta e das Autarquias. 

§ 1º O benefício previsto no “caput” deste artigo aplica-se, igual-
mente, aos estagiários titulares de bolsa-auxílio, na forma da legisla-
ção federal, aos estagiários admitidos pela Fundação para o Desen-
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volvimento de Recursos Humanos - FDRH e em exercício inclusive 
nas fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como 
aos participantes do Programa Guri-Trabalhador. 

§ 2º Incluem-se nas categorias a serem beneficiadas os ocupantes 
de cargos em comissão, os alunos-bolsistas da Academia de Polícia Ci-
vil e da Escola de Serviços Penitenciários.

Art. 2º Fica fixado em 22 (vinte e dois) o número de dias trabalha-
dos mensalmente para os efeitos desta Lei, ressalvados os servidores 
militares estaduais, policiais civis e penitenciários, para os quais se 
fixa em 30 (trinta) dias. 

Art. 3º O valor unitário do benefício previsto nesta Lei será fixado 
e revisto mensalmente por decreto do Poder Executivo.

Art. 4º Os servidores contribuirão, a título de co-participação, 
com o valor de 6% (seis por cento) da remuneração líquida percebida, 
limitado ao valor do auxílio percebido no mês de referência. 

Parágrafo único. A remuneração líquida, para os efeitos desta Lei, 
corresponderá à remuneração total, deduzida do que segue: 

a – salário-família e abono familiar; 
b – horas extraordinárias; 
c – ajuda de custo e diárias de viagem; 
d – pensão alimentícia judicial; 
e – contribuições previdenciárias;
f – imposto sobre a renda na fonte;
g) parcela de valor correspondente a 4,5 (quatro e meia) vezes o 

menor vencimento básico inicial do Estado.

Art. 5º O benefício será concedido uma única vez, independente-
mente da carga horária exercida, inclusive em razão de acúmulo re-
gular de cargos, empregos ou funções.

Art. 6º O benefício não se incorporará à remuneração do servidor 
para quaisquer efeitos e sobre ele não incidirão contribuições traba-
lhistas ou previdenciárias. 

Art. 7º Não farão jus ao vale-refeição o servidor, estagiário, aluno
-bolsista ou cargo de confiança:
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I – licenciado ou afastado temporariamente do emprego, cargo, fun-
ção ou estágio, a qualquer título, exceto em caso de acidente em ser-
viço;
II – em exercício fora da administração centralizada e autárquica, ex-
ceto:

a) em relação aos professores e especialistas em educação cedidos 
em decorrência de acordos de cooperação firmados entre o Estado e 
os municípios ou entre esse e as escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, na área de ensino de 1º e 2º graus e de educação para 
excepcionais e deficientes;

[...]

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei são efetivos os dias de falta 
justificada, casamento e luto, até 08 (oito) dias, ambas. 

Art. 8º Os benefícios existentes na data desta Lei serão ajustados 
às disposições ora instituídas, no prazo de noventa (90) dias, preser-
vados os direitos adquiridos. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a criar, através 
da Secretaria da Fazenda, condições para adotar sistema próprio para 
a emissão de vale-refeição, visando atender a esta Lei, bem como par-
ticipar de licitações para idêntico e semelhante fornecimento junto 
às empresas da Administração Indireta.
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Encontro de Funcionárias (os) de Escola em Estrela

4. DIREITOS E VANTAGENS 
DOS FUNCIONÁRIOS(AS) DE ESCOLA

Os(as) funcionários(as) de escola passaram a ser representados(as) 
pelo CPERS Sindicato na mudança estatutária de 1990. São 76 anos 
de história e mais de três décadas de lutas unificadas entre professo-
res(as) e funcionários(as), com conquistas importantes para ambas as 
carreiras.

Junto à CNTE, participamos da mobilização nacional que ga-
rantiu a alteração do artigo 61 da LDB, conferindo aos(às) funcioná-
rios(as) de escola o reconhecimento legal como profissionais da edu-
cação. O segmento saiu da invisibilidade social e da subalternidade 
pedagógica para a condição de protagonista do processo de ensino
-aprendizagem.
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Quando da aprovação da Lei da Gestão Democrática, em 1995, lu-
tamos para assegurar aos(às) funcionários(as) o direito de votar e ser 
votado para as direções e conselhos escolares. Já em 2007, a criação 
do programa Profuncionário, pelo MEC, garantiu a oferta de cursos 
técnicos e profissionalizantes para o segmento.

Mais recentemente, em maio de 2015, a atual gestão do CPERS res-
gatou o PL 155, que estava engavetado na Assembleia, e garantiu que 
todos(as) os(as) funcionários(as) de escola recebessem os direitos sa-
lariais previstos no Quadro de Carreira.

Somos um dos poucos estados que conseguiu barrar a terceiriza-
ção completa da categoria. Também criamos e incentivamos novos 
espaços de debate para o segmento, como os encontros regionais e 
estaduais, e continuamos lutando pela dignidade profissional e reco-
nhecimento do trabalho realizado pelos(as) funcionários(as).

Fortalecer a identidade dos(as) funcionários(as) como educado-
res(as) de fato, traçar caminhos para a profissionalização e resgatar 
a história de lutas de quem atua para garantir o bom funcionamento 
das escolas, são lutas permanentes do CPERS. 

4.1 Quadro dos servidores de escola

A Lei nº 11.672/01 é a legislação que organiza o Quadro dos servi-
dores de escola. Com o advento da Lei nº 14.448/14, esta legislação foi 
atualizada para reorganizar o Quadro e estabelecer novo plano de pa-
gamento. A Lei nº 10.098/94, de igual forma, atualizada pela Lei nº 
15/450/2020, também serve subsidiariamente aos direitos e deveres 
dos servidores(as) de escola, no que não for regulamentado pelas nor-
mas acima escritas. 

4.1.1 Da estrutura do quadro

Art. 3º As atividades gerais das categorias funcionais do Quadro dos Ser-
vidores de Escola são as seguintes: orientação, coordenação, organização e 
execução de atribuições voltadas ao desenvolvimento de atividades especí-
ficas dos estabelecimentos de ensino, incluindo funções de interação com o 
educando, de continuidade das funções didáticas e das complementares às 
funções pedagógicas, que exigem dos ocupantes dos cargos formação de en-
sino médio e fundamental, complementada com conhecimentos das áreas 
de administração, informática, secretaria de escola, didáticos e pedagógi-
cos, jardinagem, portaria, zeladoria, alimentação, limpeza e higiene.
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4.1.2 Da promoção de classe 

O QUE É A PROMOÇÃO DE CLASSE E COMO FUNCIONA? 
A promoção de classe é a passagem do servidor público de um grau para 
outro imediatamente superior; ocorre por antiguidade ou por merecimento 
e vai da letra A até a letra F, sendo esta última, portanto, a máxima a que 
se pode chegar. Quando a pessoa é promovida de classe, também se dá, 
de forma imediata, o reflexo salarial. Os critérios para ser promovido, bem 
como as diferenças remuneratórias decorrentes de uma promoção estão 
dispostas na legislação, como abaixo transcrito.

O  decreto nº 52.086/2014 não foi revogado pela legislação nº 
15.450/2020, portanto, segue vigendo no mesmo texto, conforme se-
gue: 

Art. 8º  Promoção é a passagem do servidor integrante do Quadro 
dos Servidores de Escola de um grau para o outro imediatamente su-
perior, dentro da respectiva categoria funcional.

§ 1º  As promoções deverão ser feitas alternadamente por antigui-
dade e merecimento. 

§ 2º  A diferença remuneratória entre os graus será no percentual 
de 6% (seis por cento), tanto para a promoção pelo critério de antigui-
dade como pelo de merecimento. 

Art. 9º A antiguidade será apurada por dias, pelo efetivo exercício 
do servidor no grau da categoria funcional a que pertencer. 

§ 1º Para concorrer à promoção, serão observados os seguintes 
critérios: 

I – ter concluído o estágio probatório;
II – ter interstício mínimo de 730 (setecentos e trinta) dias entre uma 
promoção e outra; 
III – não ter sido punido nos 12 (doze) últimos meses com pena de re-
preensão, suspensão, convertida ou não em multa; e IV - ter preen-
chido os requisitos estabelecidos em lei. 

[...]
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§ 5º Somente serão promovidos por antiguidade o servidor que, 
no período da avaliação, não houver se afastado da escola por mais de 
60 (sessenta) dias consecutivos, ressalvados os afastamentos decor-
rentes de licença para tratamento de saúde, licença à gestante, licen-
ça à adotante, licença prêmio, por acidente em serviço.

 
Art. 10. O merecimento será aferido levando em conta dados ob-

jetivos que revelem, de parte do servidor, o fiel cumprimento dos 
deveres e contínua atualização e qualificação comprovadamente ad-
quirida em cursos condizentes com as atribuições das categorias fun-
cionais, bem como a eficiência no seu desempenho adquiridos no ní-
vel a que pertencer, e também ao seguinte:

I – formação: conhecimento formal do profissional relacionado com 
a bagagem técnica adquirida por cursos complementares à formação 
básica, de natureza correlata às funções que desempenha; 
II – experiência acumulada: experiência profissional dentro do ramo 
específico de atuação e/ou afins, que tragam maturação profissional 
pelos anos de trabalhos práticos, compreendendo, ainda, todos aque-
les conhecimentos que capacitam o profissional adequadamente aos 
desafios das funções que lhe são atribuídas; 
III – conhecimento da organização: tempo de serviço do servidor que 
lhe permite o conhecimento da organização, sua estrutura/peculia-
ridades e serve de base para o desenvolvimento de suas atividades de 
forma adequada à realidade e à cultura da organização; 
IV – cursos: cursos realizados afins com a área de atuação do servi-
dor, como também com sua área de especialização, representados por 
uma série de aulas sobre o tema ou sobre vários temas conexos ou não.

Cabe salientar, por fim, que a faculdade de promover ou não os 
servidores, é ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. Caso venha a promover, não poderá fugir dos critérios acima 
elencados pelo decreto, tornando-se um ato vinculado à administra-
ção. 

4.1.3 Dos regimes de trabalho

Art. 15. O regime normal de trabalho dos cargos do Quadro de ser-
vidores de escola será de 40 (quarenta) horas semanais.
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Art. 16. O Secretário de Estado da Educação poderá, a requeri-
mento do servidor integrante do Quadro dos servidores de escola, 
reduzir a carga horária para 30 (trinta) ou 20 (vinte) horas semanais, 
desde que a necessidade do serviço assim o permitir.

§ 1º A redução da carga horária para trinta ou vinte horas sema-
nais de trabalho corresponderá à redução proporcional de vencimen-
tos.

§ 2º A redução do horário de trabalho “de ofício” ocorrerá somen-
te quando não houver possibilidade do servidor atuar na Coordena-
doria Regional de Educação CRE, na Secretaria da Educação SEDUC, 
ou em outro estabelecimento de ensino da rede estadual da região da 
respectiva CRE, onde fique evidenciada carência de pessoal, e quando 
o servidor estiver matriculado em curso regular de qualquer grau e 
houver colisão do horário escolar com o do expediente do respectivo 
estabelecimento de ensino em que se encontrar em exercício.

§ 4º Finda a redução do horário de trabalho por prazo determi-
nado, se não prorrogada, ou cessada por imperiosa necessidade, dar-
se-á o retorno automático do servidor ao regime normal de quarenta 
horas semanais. 

§ 5º  A redução de horário e de vencimentos de que trata esta Lei 
não será computada para efeitos de cálculo de proventos, desde que 
o servidor tenha se submetido ao regime originário de trabalho por 
mais de cinco anos consecutivos ou dez intercalados e nele se encon-
tre no momento da aposentadoria.

Como se vê acima, a regra geral para o servidor é de 40h semanais, 
e tais artigos não se encontram revogados. Todavia, essa redução de 
carga horária de trabalho poderá ser feita, o que confirma que depen-
derá da discricionariedade da administração pública em permitir ou 
não a redução da carga horária. 

Na novel legislação, nº 15.450/2020, que é subsidiária, assim ficou 
ementada a redação:

Art. 32-A. A pedido do servidor, a jornada de trabalho poderá ser 
reduzida entre 25% (vinte e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cen-
to), mediante a concordância do titular do órgão ou entidade a que o 
servidor estiver vinculado.

§ 1º  A incidência do regime diferenciado de que trata o “caput” 
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acarretará a redução da remuneração na mesma proporção da redu-
ção da jornada de trabalho.

§ 2º  A redução da jornada de trabalho dependerá da conveniência 
e oportunidade do serviço e poderá, a qualquer tempo, ser revogada, 
por decisão do titular do órgão, ou cancelada, a pedido do servidor.

Ou seja, em nada modificou os períodos nos quais os servidores 
poderão reduzir a carga horária. Todavia, reforçou a hipótese de de-
pender da conveniência e oportunidade da administração para per-
mitir a redução de carga horária do servidor. 

4.1.4 Da alteração de nível

O QUE É A ALTERAÇÃO DE NÍVEL E COMO FUNCIONA? 
A mudança de nível nada mais é do que a ascensão do servidor na carreira 
conforme a sua habilitação. Para os servidores de escola, os níveis vão do 
I ao III e os requisitos de cada um estão no art. 18, como abaixo transcrito. 
Assim como a promoção de classe, a alteração de nível do servidor também 
traz reflexos salariais.

A alteração de nível, porém, não possui o crivo da discricionarie-
dade da administração pública. Portanto, preenchendo os requisitos 
legais, o servidor terá direito automático a alterar o nível, devendo 
somente levá-lo ao conhecimento da administração, conforme legis-
lação vigente. 

Art. 18. Os níveis salariais constituem a linha de movimentação 
vertical do servidor dentro da respectiva categoria funcional, condi-
cionada à habilitação escolar, sendo exigido: I – Nível I: ensino fun-
damental completo; II – Nível II: ensino médio completo; III – Nível 
III: ensino superior completo na área de Educação ou correlato com 
as atribuições do cargo.

Parágrafo único. Somente será movimentado ao nível subseqüente 
ao exigido para o ingresso no cargo, consoante a presente Lei, aquele 
servidor que tiver completado o estágio probatório.

Art. 19. A mudança de nível vigorará a contar de 1º de julho do 

ESTATUTO E REGIME JURÍDICO ÚNICO (LEI N.O 10.098/94)



68

mesmo ano ou de 1º de janeiro do ano seguinte para o servidor inte-
grante do Quadro ora reorganizado, desde que comprove nova habi-
litação escolar, até 31 de março ou 30 de setembro, respectivamente.

Art. 20. O nível é pessoal de acordo com a habilitação escolar com-
provada pelo servidor, que conservará, na movimentação para o ní-
vel subseqüente ao que pertencer, o Grau que estiver ocupando.

4.2 Direitos e vantagens do Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis 
(Lei nº 10.098/94 e Reforma – Lei nº 15.450/2020)

4.2.1 Modificações legislativas:  
incorporação de vantagens e avanços 

Em fevereiro de 2020, o governo do estado modificou a legislação 
até então em vigor, vedando incorporação de vantagens antes incor-
poráveis aos proventos de inatividade. Com a nova legislação, foram 
criadas possibilidades de regras de transição, para alcançar a incor-
poração de vantagens aos servidores que ingressaram no serviço pú-
blico anteriormente a 31/12/2003, de forma proporcional.

Foram extintos, para todos os servidores públicos estaduais, as 
ditas vantagens temporais, conhecidas também como “avanços”, que 
eram anuênios, triênios, quinquênios e adicionais de 15 e 25 anos. 

No entanto, foi criada uma regra de transição, para garantir a per-
cepção proporcional de vantagens em percentual de 1% para cada ano 
completado, considerando a fração superior a 06 meses como um ano 
completo, que serão pagos com o implemento do tempo de serviço le-
galmente previsto na respectiva aquisição. 

A título de exemplo, o servidor de escola que contar com 9 anos e 
7 meses de serviço, irá receber 10% do adicional quando completar os 
15 anos de serviço. 

Já a incorporação de vantagens, dar-se-á conforme a Lei nº 
15.450/2020, art. 3º, § 1º, incisos I e II, que seguem: 

I – à média aritmética simples, proporcional ao número de anos com-
pletos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a inativação, do acréscimo remu-
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neratório decorrente de vantagens, de caráter temporário e incorpo-
ráveis aos proventos nos termos da legislação vigente, vinculadas ao 
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão, bem como 
aquelas percebidas a título de gratificação ou adicional de incentivo 
ou em razão do local ou das circunstâncias em que desempenhadas as 
suas atribuições; ou
II – ao valor total da gratificação, cargo em comissão ou adicional, de-
duzido de 1% (um por cento) por cada mês de recebimento e contribui-
ção faltante, a contar da data de entrada em vigor desta Lei Comple-
mentar, para o preenchimento dos requisitos legais para inativação 
com proventos integrais.

4.2.2 Gratificações previstas na Legislação nº 10.098/94

Art. 100. Serão deferidos ao servidor as seguintes gratificações e 
adicionais por tempo de serviço e outras por condições especiais de 
trabalho:

I – gratificação por exercício de função;
II – gratificação natalina;
III – gratificação por regime especial de trabalho, na forma da lei;
IV – gratificação por exercício de atividades insalubres, penosas ou 
perigosas; 
V – gratificação por exercício de serviço extraordinário; 
VI – gratificação de representação, na forma da lei; 
VII – gratificação por serviço noturno; 
VIII – adicional por tempo de serviço;
IX – gratificação de permanência em serviço; 
X – abono familiar; 
XI – outras gratificações, relativas ao local ou à natureza do trabalho, 
na forma da lei.

O art. 100 elenca, de forma generalizada, o que os servidores civis 
possuem em relação às gratificações. Todavia, atentaremos às gratifi-
cações que de fato justificam um aprofundamento, pois são aplicáveis 
aos servidores de escola. 

4.2.3 Gratificação natalina

Mais conhecida como “13º salário”, a gratificação natalina está 
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prevista no art. 104 da Lei nº 10.098/94 e “será concedida ao servidor 
que esteja no desempenho de suas funções, correspondente a sua re-
muneração integral devida no mês de dezembro”.

§ 1º  A gratificação de que trata este artigo corresponderá a 1/12 
(um doze avos) da remuneração a que fizer jus o servidor, no mês de 
dezembro, por mês de efetivo exercício, considerando-se as frações 
iguais ou superiores a 15 (quinze) dias como mês integral.

§ 2º O pagamento da gratificação natalina será efetuado até o dia 
20 (vinte) do mês de dezembro de cada exercício.

§ 3º  A gratificação natalina é devida ao servidor afastado de suas 
funções, sem prejuízo da remuneração e demais vantagens.

§ 4º O Estado indenizará o servidor pelo eventual descumprimen-
to do prazo de pagamento das obrigações pecuniárias relativas à gra-
tificação natalina, cuja base de cálculo será o valor desta, deduzidos 
os descontos legais.

4.2.4 Gratificação por exercício de atividades insalubres, 
perigosas ou penosas

Esse ponto merece destaque, pois foi modificado em sua gênese 
pelo novo texto da lei nº 15.450/2020, dando ao art. 107 uma nova rou-
pagem, conforme segue: “Os servidores que exerçam suas atribuições 
com habitualidade em locais insalubres ou em contato com substân-
cias tóxicas radioativas ou com risco de vida fazem jus a uma gratifi-
cação, nos termos da lei”. 

Antes, o texto da legislação tinha apenas uma redação generalista, 
afirmando que, quem exercia suas atribuições em locais insalubres, 
faria jus a uma gratificação sobre o vencimento do respectivo cargo. 

Agora, o texto do art. 107 é complementado pelos parágrafos do 1º 
ao 5º, conforme seguem: 

§ 1º O servidor que fizer jus às gratificações de insalubridade, pe-
riculosidade ou penosidade deverá optar por uma delas nas condições 
previstas na lei. 

§ 2º O direito às gratificações previstas neste artigo cessa com a 
eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua con-
cessão.

§ 3º Será devida aos servidores públicos civis ocupantes de cargo 
de provimento efetivo uma gratificação pelo exercício de suas fun-
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ções em locais insalubres ou em contato com substâncias tóxicas ra-
dioativas, denominada gratificação de insalubridade, calculada em 
razão do grau de exposição, a incidir sobre o vencimento básico do 
cargo titulado, nos seguintes percentuais: 

I – 10% (dez por cento), se mínimo o grau de exposição; 
II – 20% (vinte por cento), se médio o grau de exposição; 
III – 40% (quarenta por cento), se máximo o grau de exposição. 

§ 4º A gratificação de que trata este artigo não se incorporará à 
remuneração nem aos proventos de inatividade, sendo devida apenas 
enquanto o servidor estiver prestando o serviço nas condições espe-
ciais.

§ 5º A existência das condições especiais de que trata o “caput” e 
o grau de exposição do servidor serão aferidos pelo órgão oficial de 
perícia, com revisão periódica, na forma do regulamento. 

Portanto, a presente gratificação não é mais incorporável, embo-
ra haja regra de transição para incorporação proporcional àqueles 
que ingressaram no serviço público até 31/12/2003.

Ademais, alterou-se a base de cálculo para o pagamento da alu-
dida gratificação, passando a incidir sobre o vencimento básico do 
cargo titulado, e não mais sobre o vencimento do respectivo cargo na 
classe correspondente. Além disso, menciona-se os percentuais de 
forma expressa.

Para finalizar: “A servidora gestante ou lactante será afastada, en-
quanto durarem a gestação e a lactação, das operações e locais previs-
tos neste artigo, passando a exercer suas atividades em local salubre 
e em serviço compatível com suas condições”, conforme redação do 
art. 108, parágrafo único. 

4.2.5 Gratificação de serviço noturno

Art. 112. O valor da hora de serviço extraordinário, prestado em 
horário noturno, será acrescido de mais 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da hora normal.

Art. 113. O serviço noturno terá o valor-hora acrescido de 20% 
(vinte por cento), observado o disposto no artigo 34.
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Parágrafo único. As disposições deste artigo não se aplicam quando o 
serviço noturno corresponder ao horário normal de trabalho.

Art. 34. Considera-se serviço noturno o realizado entre as 22 (vin-
te e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, obser-
vado o previsto no artigo 113. 

Parágrafo único. A hora de trabalho noturno será computada como 
de cinqüenta e dois minutos e trinta segundos.

Apenas para fins de esclarecimento, o art. 112 trata sobre o “ser-
viço extraordinário”, enquanto o art. 113 esclarece o percentual extra 
sobre o horário noturno, de forma regular. 

4.2.6 Férias

Art. 67. O servidor gozará, anualmente, 30 (trinta) dias de férias.

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 
(doze) meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço. 
§ 3º A requerimento do servidor, e havendo concordância da che-

fia, as férias poderão ser gozadas em até 3 (três) períodos.

Art. 68. Será pago ao servidor, por ocasião das férias, indepen-
dentemente de solicitação, o acréscimo constitucional de 1/3 (um ter-
ço) da remuneração do período de férias, pago antecipadamente. 

§ 1º O pagamento da remuneração de férias será efetuado anteci-
padamente ao servidor que o requerer, juntamente com o acréscimo 
constitucional de 1/3 (um terço), antes do início do referido período. 

§ 2º Na hipótese de férias parceladas poderá o servidor indicar em 
qual dos períodos utilizará a faculdade de que trata este artigo. 

Art. 69. Durante as férias, o servidor terá direito a todas as vanta-
gens inerentes ao cargo como se estivesse em exercício.

Art. 71. Por absoluta necessidade de serviço e ressalvadas as hipó-
teses em que haja legislação específica, as férias poderão ser acumula-
das até o máximo de dois períodos anuais. 
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Art. 72. As férias somente poderão ser interrompidas por motivos 
de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, servi-
ço militar ou eleitoral ou por superior interesse público.

Art. 73. Se o servidor vier a falecer, quando já implementado o 
período de um ano, que lhe assegure o direito a férias, a retribuição 
relativa ao período, descontadas eventuais parcelas correspondentes 
à antecipação, será paga aos dependentes legalmente constituídos. 

Art. 74. O servidor exonerado fará jus ao pagamento da remune-
ração de férias proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, 
descontadas eventuais parcelas já fruídas. 

Parágrafo único. O pagamento de que trata este artigo corresponde-
rá a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que fizer jus o servidor na 
forma prevista no artigo 69, desta lei, relativa ao mês em que a exone-
ração for efetivada. 

Art. 75. O servidor que tiver gozado mais de 30 (trinta) dias de li-
cença para tratar de interesses particulares ou para acompanhar o 
cônjuge, somente após um ano de efetivo exercício contado da data 
da apresentação fará jus a férias. 

Art. 76. Perderá o direito às férias o servidor que, no ano antece-
dente àquele em que deveria gozá-las, tiver mais de 30 (trinta) dias de 
faltas não justificadas ao serviço. 

Art. 77. O servidor readaptado, relotado, removido ou reconduzi-
do, quando em gozo de férias, não é obrigado a apresentar-se antes de 
concluí-las.

A única modificação referente a este tópico é a questão do parce-
lamento das férias em três períodos, que antes não era permitido pela 
legislação. 
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4.2.7 Gratificação de difícil acesso 
(adicional de local de exercício)

Art. 70-C. O membro do Magistério Público Estadual, quando em 
efetivo exercício em unidades escolares de difícil provimento, fará 
jus ao adicional de local de exercício conforme relação definida, pe-
riodicamente, pelo Poder Executivo, de enquadramento das escolas 
cujo acesso ou provimento seja considerado difícil, conforme regula-
mento, observados, para o cálculo do referido adicional, os seguintes 
fatores e a respectiva proporção na fórmula: 

I – distância da sede da Prefeitura Municipal: 40% (quarenta por cen-
to); 
II – trafegabilidade da via de acesso: 20% (vinte por cento); 
III – transporte: 20% (vinte por cento); 
IV – vulnerabilidade social: 20% (vinte por cento). 

§ 1º Cada um os fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput” 
será composto de 5 (cinco) graus, do 0 (zero) ao 4 (quatro), classifica-
dos conforme regulamento, que servirão de base para o cálculo do 
adicional de local de exercício, observados os seguintes percentuais: 

I – grau 0: zero;
II – grau 1: 25% (vinte e cinco por cento); 
III – grau 2: 50% (cinquenta por cento); 
IV – grau 3: 75% (setenta e cinco por cento); 
V – grau 4: 100% (cem por cento). 

§ 2º O valor máximo do adicional de local de exercício fica fixado 
em R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) para a carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais para o membro do Magistério em 
exercício nas escolas a que for atribuído o grau máximo em todos os 
fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput”. 

Destaca-se que o Decreto nº 55.187/20 veio a regulamentar o adi-
cional do art. 70-C do Estatuto do Magistério no sentido de especificar 
de que forma é atribuído o adicional às escolas, o que se entende por 
cada um dos incisos do artigo, como é estabelecido o valor, a periodi-
cidade do reenquadramento e para criar o quadro com os percentuais 
de acordo com o enquadramento da escola.
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É importante salientar, ainda, que o direito, por se tratar de local 
de exercício, foi estendido para os servidores de escola, embora seja 
previsto para o Plano de Carreira do Magistério Estadual. Ou seja, os 
servidores de escola fazem jus aos mesmos percentuais que os profes-
sores lotados nas mesmas unidades de ensino. 
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Acampamento da Resistência

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola

5. DIREITOS E VANTAGENS 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

5.1 O Estatuto e Plano de Carreira do Magistério 
Público do RS (Lei nº6.672)

Em 1974, foi aprovado o Estatuto e Plano de Carreira do Magisté-
rio Público do Rio Grande do Sul, com a criação da Lei nº 6.672. O Pla-
no foi um dos primeiros do país e serviu de modelo a outros estados, 
estabelecendo critérios para a progressão de carreira e estimulando a 
qualificação. 

Em 2020, Eduardo Leite (PSDB) aprovou o seu pacote de malda-
des, que alterou o Plano de Carreira do Magistério. 

Desde a primeira apresentação da proposta, ainda em outubro de 
2019, o CPERS trabalhou sem medir esforços para denunciar as gra-
ves consequências das medidas, o maior conjunto de ataques a direi-
tos de servidores(as) do período recente.

Nossa base compreendeu de pronto o conteúdo das propostas e 
protagonizou uma greve de proporções históricas.

Em meio a um cenário terrível, contra um governo escudado pela 
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maior base aliada desde a redemocratização, a força da mídia e uma 
conjuntura internacional de ofensivas contra a classe trabalhadora, 
ousamos sonhar e dar exemplo de resistência.

Com apoio massivo da sociedade, abalamos as estruturas do es-
tado e frustramos os planos de Eduardo Leite, que pretendia aprovar 
todo o pacote em dezembro de 2020 sem qualquer alteração. 

Foi a luta desta categoria que abriu caminho para o que parecia 
impossível diante da correlação de forças, derrotando o governo em 
pontos críticos e amenizando o impacto sobre educadores(as) e de-
mais servidores(as).

Nossa luta evitou o congelamento dos salários da categoria, crian-
do condições para aumentos reais a partir de 2021. Sem essa articula-
ção, aposentados poderiam ficar até 11 anos com os proventos parali-
sados.

Amenizamos o achatamento da carreira e impedimos que, em 
poucos anos, o piso virasse teto. Asseguramos, ainda, regras de tran-
sição para a incorporação de vantagens temporais e gratificações, en-
tre outras medidas.

Seguimos na luta, trabalhando para dirimir outros ataques em 
curso, reconquistar direitos retirados e honrar a bravura desta cate-
goria.

5.1.1 Da estrutura da carreira 

A lei nº 15.451/20 altera a Lei nº 6.672/74 e reestrutura o Plano de 
Carreira do Magistério Público do Rio Grande do Sul. 

A partir da  publicação da Lei nº 15.451 em 18 de fevereiro de 2020, 
passam a valer as novas regras no Plano de Carreira do Magistério:

No art. 1º da Lei nº 6.672, de 22 de abril de 1974, que institui o Es-
tatuto e o Plano de Carreira do Magistério Público do Rio Grande do 
Sul, ficam introduzidas as seguintes modificações:

I – no art. 4º, o “caput”passa a ter a seguinte redação:

Art. 4º A carreira dos profissionais do Magistério Público Esta-
dual, constituída de cargos de provimento efetivo, é estruturada em 
6 (seis) classes, com 6 (seis) níveis de habilitação, com promoções de 
classe a classe, constituindo o respectivo Quadro de Carreira.

ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO (LEI N.O 6.672)



78

5.1.2 Da alteração de nível 

II – o art. 7º passa a ter a seguinte redação:

Art. 7º Os níveis constituem a linha de habilitação dos professo-
res e dos especialistas de educação, como segue:

I – Nível I, formação em nível médio, na modalidade normal; 
II – Nível II, formação em licenciatura de curta duração; 
III – Nível III, formação em nível superior, em curso de licenciatura 
plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento 
específicas por currículo, com formação pedagógica, nos termos da 
legislação vigente; 
IV – Nível IV, formação em nível de pós-graduação “lato sensu”, em 
cursos na área de educação para os quais sejam exigidos, como requi-
sito de ingresso, a formação em nível superior, em curso de licencia-
tura plena ou outra graduação;
V – Nível V, mestrado; 
VI – Nível VI, doutorado. 

Parágrafo único. O membro do Magistério, ainda que possua habili-
tação prévia, somente progredirá para o Nível IV após o término do 
estágio probatório e, para os níveis V e VI, após 5 (cinco) anos de efe-
tivo exercício.

Art. 8º A mudança de nível vigorará a contar de 1º de julho do 
mesmo ano ou de 1º de janeiro do ano seguinte, para o professor ou 
especialista de educação que apresentar comprovante de nova habili-
tação, respectivamente, até 31 de março ou 30 de setembro. 

5.1.3 Do estágio probatório

Art. 23. Estágio probatório é o período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício do cargo público para o qual foi nomeado o profissional do 
Magistério Público da educação básica da rede pública estadual de en-
sino, durante o qual é apurada a conveniência da sua confirmação no 
cargo, mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I – idoneidade moral;
II – disciplina;
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III – assiduidade;
IV – dedicação;
V – eficiência; 
VI – produtividade.

§ 1º No período de estágio probatório, o profissional do Magisté-
rio Público Estadual será submetido à avaliação de desempenho para 
fins de aquisição de estabilidade, por meio de comissão instituída 
para essa finalidade nos termos do regulamento, assegurada a ampla 
defesa ao avaliado.

§ 2º O profissional do Magistério Público Estadual adquire esta-
bilidade no serviço público após 3 (três) anos de efetivo exercício do 
cargo para o qual foi nomeado e mediante aprovação na avaliação de 
desempenho referida no § 1º. 

§ 3º Nas situações em que o profissional do Magistério Público Es-
tadual estiver afastado das suas funções, inclusive para o exercício de 
função de confiança, o período de estágio probatório ficará suspenso 
pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, após o qual deverá ser retomado o 
exercício das funções para as quais foi nomeado por concurso públi-
co, sob pena de não confirmação no cargo.

§ 4º Enquanto não adquirir a estabilidade de que trata o “caput”, 
observado o disposto no § 1º, o membro do Magistério Público Esta-
dual não poderá ser cedido, nos termos do art. 58 desta Lei, nem ser 
colocado à disposição de outros órgãos ou entes federativos.

5.1.4 Das gratificações do magistério
Lei nº 6.672/74 atualizada até a Lei nº 15.451/20

Art. 70. O membro do magistério poderá perceber:

I – gratificação pelo exercício de direção ou vice direção de unidades 
escolares; 
II – gratificação pelo exercício de função de confiança na Secretaria de 
Educação e nas Coordenadorias Regionais; 
III – adicional noturno; 
IV – adicional de penosidade; 
V – adicional de local de exercício; 
VI – adicional de docência exclusiva; e
VII – adicional de atendimento a pessoas com deficiência ou com altas 
habilidades
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§ 1º Os adicionais e gratificações de que trata este artigo somente 
serão pagos mediante designação específica e não serão incorporados 
à remuneração ou aos proventos de aposentadoria. 

§ 2º Os adicionais de penosidade, de local de exercício, de docên-
cia exclusiva e de atendimento a pessoas com deficiência ou com altas 
habilidades não serão percebidos pelo membro do Magistério que es-
tiver cedido ou em exercício fora das unidades escolares. 

§ 3º As gratificações pelo exercício de direção e de vice direção são 
fixadas no Anexo II desta Lei. 

§ 4º O Vice-Diretor, quando no exercício da função de Diretor, 
fará jus à gratificação de direção na proporção dos dias de efetiva 
substituição. 

[...]

5.1.5 Do adicional noturno 

Art. 70-A. O membro do Magistério Público Estadual que exercer 
suas funções entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) 
horas do dia seguinte fará jus a um adicional de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor-hora do trabalho exercido nesse período, sendo a hora 
de trabalho noturno computada como de cinquenta e dois minutos e 
trinta segundos. 

5.1.6 Do adicional de penosidade 

Art. 70-B. O membro do Magistério Público Estadual que exercer 
suas funções em casas prisionais, em casas de internação para ado-
lescentes que tenham cometido ato infracional, em estabelecimentos 
de saúde ou que tenham contato com habitualidade com substâncias 
tóxicas radioativas fará jus ao adicional de penosidade no valor de R$ 
1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) para a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, ou valor proporcional ao respectivo 
regime de trabalho, vedada a percepção cumulada com adicional ou 
gratificação de risco de vida, periculosidade ou insalubridade, bem 
como com o adicional de local de exercício exclusivamente fundado 
no disposto no inciso IV do art. 70-C. 

5.1.7 Do adicional de local de exercício

Art. 70-C. O membro do Magistério Público Estadual, quando em 
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efetivo exercício em unidades escolares de difícil provimento, fará 
jus ao adicional de local de exercício conforme relação definida, pe-
riodicamente, pelo Poder Executivo, de enquadramento das escolas 
cujo acesso ou provimento seja considerado difícil, conforme regula-
mento, observados, para o cálculo do referido adicional, os seguintes 
fatores e a respectiva proporção na fórmula:

I – distância da sede da Prefeitura Municipal: 40% (quarenta por cen-
to); 
II – trafegabilidade da via de acesso: 20% (vinte por cento); 
III – transporte: 20% (vinte por cento); 
IV – vulnerabilidade social: 20% (vinte por cento).

§ 1º Cada um dos fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput” 
será composto de 5 (cinco) graus, do 0 (zero) ao 4 (quatro), classifica-
dos conforme regulamento, que servirão de base para o cálculo do 
adicional de local de exercício, observados os seguintes percentuais: 

I – grau 0: zero;
II – grau 1: 25% (vinte e cinco por cento); 
III – grau 2: 50% (cinquenta por cento); 
IV – grau 3: 75% (setenta e cinco por cento); 
V – grau 4: 100% (cem por cento). 

§ 2º O valor máximo do adicional de local de exercício fica fixado 
em R$ 1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) para a carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais para o membro do Magistério em 
exercício nas escolas a que for atribuído o grau máximo em todos os 
fatores de que tratam os incisos I a IV do “caput”. 

DECRETO Nº 55.187/20 – REGULAMENTAÇÃO DO ADICIONAL 
DE LOCAL DE EXERCÍCIO: é importante destacar que o Decreto nº 
55.187/20 veio a regulamentar o adicional do art. 70-C do Estatuto do 
Magistério no sentido de especificar de que forma é atribuído o adi-
cional às escolas, o que se entende por cada um dos incisos do artigo, 
como é estabelecido o valor, a periodicidade do reenquadramento e 
para criar o quadro com os percentuais de acordo com o enquadra-
mento da escola.
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5.1.8 Do adicional de docência exclusiva 

Art. 70-D. O membro do Magistério em atividade de regência de 
classe integral na educação infantil e nas séries iniciais do ensino fun-
damental fará jus ao adicional de docência exclusiva no valor de R$ 
630,10 (seiscentos e trinta reais e dez centavos) para o regime de tra-
balho de 40 (quarenta) horas semanais ou no valor de R$ 315,00 (tre-
zentos e quinze reais) para o regime de trabalho de 20 (vinte) horas 
semanais. 

Parágrafo único. A percepção do adicional de docência exclusiva im-
porta o acréscimo de 4 (quatro) horas, como horas-atividade, para o 
regime de trabalho de 40(quarenta) horas semanais e de 2 (duas) ho-
ras, como horas-atividade, para o regime de trabalho de 20 (vinte) 
horas semanais, destinadas a estudos, planejamento, avaliação do 
trabalho com os alunos, reuniões pedagógicas ou a jornadas de for-
mação, não sendo consideradas como convocação para carga horária 
suplementar. 

5.1.9 Do adicional de atendimento a pessoas 
com deficiência ou com altas habilidades

Art. 70-E. O membro do Magistério, que possua a habilitação ou 
capacitação específica, fará jus ao adicional de atendimento a pesso-
as com deficiência ou com altas habilidades no valor R$ 1.260,00 (um 
mil e duzentos e sessenta reais) para o regime de trabalho de 40 (qua-
renta) horas semanais, ou valor proporcional à carga horária exerci-
da nessa função, quando:

I – for designado para o efetivo e exclusivo exercício em sala de re-
cursos multifuncionais, inclusive na forma itinerante, para o aten-
dimento educacional especializado de pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades ou 
superdotação; ou
II – na regência de classe especial formada apenas por pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e pessoas com 
altas habilidades ou superdotação e que não frequentem classes co-
muns do ensino regular.

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



83

§ 1º É vedada a percepção cumulada do adicional de atendimento 
a pessoas com deficiência ou com altas habilidades de que trata este 
artigo com qualquer gratificação pelo atendimento a pessoas com de-
ficiência eventualmente incorporada à remuneração do servidor ati-
vo, com base na legislação então vigente, permitida a opção pela de 
maior valor durante o efetivo exercício. 

§ 2º É vedada a percepção cumulativa do adicional de que trata o 
“caput” com o adicional de penosidade de que trata o art. 70-B e com 
o adicional de docência exclusiva de que trata o art. 70-D.

5.1.10 Da convocação

A convocação, antigamente qualificada como gratificação e incor-
porável na aposentadoria, teve a sua redação completamente altera-
da, mas também simplificada, passando a ter o seguinte teor:

Art. 117. Sempre que as necessidades do ensino o exigirem, poderá 
o Secretário de Estado da Educação convocar o membro do Magisté-
rio para prestar serviço em carga horária suplementar.

§ 1º A convocação dar-se-á para exercício da docência, gestão edu-
cacional e atividades correlatas no âmbito da Secretaria de Estado da 
Educação, conforme a área do conhecimento ou habilitação de que é 
titular o profissional convocado. 

§ 2º A hora-trabalho será calculada conforme o subsídio fixado 
para a classe e o nível do profissional convocado, devendo ser paga 
nos afastamentos com remuneração que ocorram durante o período 
de convocação de que trata o “caput” deste artigo e integrará a base de 
cálculo do terço de férias e, quando exercido no mês de dezembro, da 
gratificação natalina. 

§ 3º A convocação, devidamente justificada, será feita somente 
para o período e número de horas necessárias ao cumprimento da 
base curricular ou ao funcionamento do serviço, de acordo com a ti-
pologia da escola. 

§ 4º A duração da convocação bem como o seu término ocorre-
rão mediante critérios de oportunidade e conveniência estabelecidos 
pela Secretaria de Estado da Educação. 
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5.1.11 Das licenças do magistério 
Lei nº 6.672/74 atualizada até a Lei nº 15.451/20

Art. 74. O professor ou especialista de educação poderá ser licen-
ciado:

I – para tratamento de saúde; 
II – por se tratar de gestante; 
III – por motivo de doença em pessoa da família;
IV – para concorrer a cargo eletivo, nos termos da Lei nº 6.393, de 7 de 
julho de 1972; 
V – para serviço militar obrigatório; 
VI – para tratar de interesse particular; 
VII – a título de prêmio; 
VIII – para qualificação profissional; 
IX – por motivo de casamento ou luto; 
X – para acompanhar o cônjuge removido.

5.1.12 Da licença para tratamento de saúde

Art. 75. A licença para tratamento de saúde é concedida a pedido 
do membro do Magistério, ou do seu representante, ou “ex-officio”. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, é indispensável a inspeção médi-
ca, que se deve realizar, quando necessário, na residência do membro 
do Magistério. 

Art. 76. O responsável pela unidade em que tem exercício o mem-
bro do Magistério deverá comunicar os termos da licença ao Centro 
de Lotação correspondente. 

Art. 77. No caso de prorrogação da licença ou de retorno ao servi-
ço condicionado a novo exame, o membro do Magistério submeter-
se-á à inspeção médica, antes de findar o prazo de licença. 

Parágrafo único. Se a inspeção não se concluir antes de findo o prazo 
da licença, por ter-se exigido observação mais prolongada ou exame 
complementar, o membro do Magistério, durante esse período, será 
considerado em licença. 
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Art. 78. No caso de licença “ex-officio” para tratamento de saúde, 
se o membro do Magistério, determinado o exame médico, a ele não 
se submeter, será suspenso, sem vencimentos, até cumprir a exigên-
cia. 

Art. 79. Terá direito à licença para tratamento de saúde o mem-
bro do Magistério que sofrer acidente ou agressão não provocada, no 
exercício do seu cargo, desde que comprovados em processo regular 
na esfera administrativa, no prazo máximo de oito dias.

5.1.13 Da licença à gestante

Art. 80. À gestante, membro do Magistério, será concedida licen-
ça por três meses, após inspeção médica. 

Parágrafo único. O prazo previsto no artigo poderá ser dilatado por 
até mais trinta dias, mediante inspeção médica. 

Art. 81. Nos casos de adoção ou legitimação adotiva de recém-nas-
cido, a mãe adotiva terá o direito à licença até o adotado completar 
dois meses de idade.

5.1.14 Da licença por motivo de doença em pessoa 
da família

Art. 82. O membro do Magistério terá direito à concessão de li-
cença por motivo de doença de ascendente, descendente, cônjuge, 
irmão ou pessoas que vivam às suas expensas, desde que prove ser in-
dispensável sua assistência pessoal e permanente. 

§ 1º Provar-se-á a doença mediante inspeção médica realizada 
pelo órgão competente, após preenchimento de formulário apropria-
do, que propiciará o julgamento da indispensabilidade referida no 
artigo. 

§ 2º A licença de que trata o artigo será concedida com vencimen-
tos até o prazo de três meses, prorrogável até um ano a critério do Se-
cretário da Educação e Cultura. 

§ 3º Em casos excepcionais, poderá o Secretário da Educação e 
Cultura prorrogar por mais um ano o prazo fixado no parágrafo an-
terior. 
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5.1.15 Da licença para serviço militar obrigatório

Art. 83. O membro do Magistério, convocado para o serviço mili-
tar obrigatório, terá direito à licença pelo prazo necessário, na forma 
da legislação em vigor. 

Parágrafo único. A licença será concedida à vista de documento ofi-
cial que comprove a convocação.

 
Art. 84. O tempo de licença previsto no artigo anterior será consi-

derado de efetivo exercício para todos os efeitos. 

Art. 85. O membro do Magistério convocado para o serviço mili-
tar obrigatório que tiver optado pela remuneração das Forças Arma-
das, perceberá, se for o caso, a diferença entre esta e os vencimentos 
de seu cargo.

5.1.16 Da licença para tratar de interesse particular

Art. 86. Depois de dois anos de efetivo exercício, poderá o mem-
bro do Magistério obter licença para tratar de interesse particular, 
sem vencimento, perdendo, em consequência, a designação prevista 
no artigo 50 deste Estatuto. 

Parágrafo único. O membro do Magistério deverá aguardar em exer-
cício a concessão da licença, salvo em caso de imperiosa necessidade, 
devidamente comprovada, considerando-se como faltas não justifi-
cadas os dias de ausência, se a licença for negada. 

Art. 87. A licença para tratar de interesse particular não poderá 
exceder a dois anos, só podendo ser concedida nova licença depois de 
decorridos dois anos do término ou da interrupção da anterior. 

5.1.17 Da licença-prêmio

Art. 88. Será concedida ao membro do Magistério licença-prêmio 
de seis meses, correspondente a cada período de dez anos de ininter-
rupto serviço público estadual, com todas as vantagens inerentes ao 
cargo.
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Parágrafo único. Não terá direito à licença-prêmio o membro do Ma-
gistério que contar, durante o decênio mais de seis meses de licença 
para tratamento de saúde, mais de três meses de licença por motivo 
de doença em pessoa da família ou mais de 50 faltas justificadas, no 
termo do inciso VII do artigo 67 deste Estatuto, considerando-se, po-
rém, como de efetivo exercício os demais casos de afastamento pre-
vistos no mencionado artigo, exceto os do inciso IX. 

Art. 89. A licença-prêmio poderá ser gozada no todo ou em parce-
las não inferiores a um mês e quando solicitada. 

Parágrafo único. Ao entrar no gozo de licença-prêmio, o membro do 
Magistério poderá receber antecipadamente até dois meses de venci-
mentos. 

DECRETO Nº 52.397/15 – REGRAMENTO ESPECÍFICO PARA SO-
LICITAÇÃO, FRUIÇÃO, PRAZO PARA CONCESSÃO, CONVERSÃO 
EM PECÚNIA, ETC.

OBSERVAÇÃO: A licença-prêmio foi extinta; porém, a legislação 
vigente é para regulamentar as licenças que já haviam sido adquiridas 
pelo servidor em exercício à época da alteração na lei.

5.1.18 Da licença para qualificação profissional

Art. 91. A licença para a qualificação profissional consiste no afas-
tamento do professor ou do especialista de educação de suas funções, 
sem prejuízo de seus vencimentos, assegurada sua efetividade para 
todos efeitos da Carreira, e será concedida: 

I – para frequência a cursos de formação, aperfeiçoamento ou espe-
cialização profissional; 
II – para participação em congressos, simpósios ou outras promoções 
similares, no País ou no estrangeiro, desde que referentes à educação 
e ao Magistério. 

Art. 92. Para a concessão da licença de que trata o artigo anterior, 
terão preferência os candidatos que satisfaçam a um dos seguintes re-
quisitos: 
I – residência em localidades onde não existam unidades universitá-
rias ou faculdades isoladas; 
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II – exercício em escola de difícil acesso ou provimento; 
III – exercício em regime de quarenta e quatro horas semanais.

5.1.19 Da licença para casamento e por luto

Art. 93. Serão concedidos, com todas as vantagens, oito dias de 
licença aos membros do Magistério que: 

I – contraírem matrimônio; 
II – perderem, por falecimento, cônjuge, ascendentes, descendentes, 
sogros ou irmãos. 

Parágrafo único. As licenças de que trata o artigo independem de 
requerimento e serão concedidas pelo chefe imediato do membro do 
Magistério, à vista da respectiva certidão.

5.1.20 Da licença para acompanhar cônjuge

Art. 94. A professora ou especialista de educação, casada, terá 
direito à licença sem vencimentos, quando o marido, independente-
mente de solicitação, for mandado servir fora do Estado ou em mu-
nicípio no qual não seja possível, ao cônjuge mulher, exercer o seu 
cargo. 

§ 1º A licença será concedida mediante requerimento devidamen-
te instruído e vigorará pelo tempo que durar o afastamento do mari-
do, ressalvado o disposto no artigo seguinte, devendo ser renovada de 
dois em dois anos. 

§ 2º Durante a licença de que trata o artigo, a professora ou es-
pecialista de educação não contará tempo de serviço para qualquer 
efeito. 

Art. 95. Cessado o motivo da licença, ou não requerida documen-
tadamente sua renovação, a professora ou especialista de educação 
deverá reassumir o exercício dentro de trinta dias, a partir dos quais 
a sua ausência será computada como falta ao serviço. 
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6. APOSENTADORIA, IPERGS, 
PENSÃO POR MORTE E RPPS

6.1 Regime de Previdência e Aposentadoria
Com a publicação da Lei Estadual nº 15.429/2019 e da Emenda à 

Constituição Estadual nº 78/2020, passaram a vigorar no âmbito es-
tadual as alterações previdenciárias instituídas pela Emenda Consti-
tucional nº 103/2019 instituída pelo Governo Federal.

Para aqueles servidores que já haviam preenchido os requisitos 
de aposentadoria pelas regras então vigentes antes da entrada em vi-
gor das alterações, ocorrida em 22/12/2019, fica garantido o direito de 
aposentadoria, a qualquer tempo, pelas regras anteriores. Tal regra-
mento está previsto no art. 3º da Emenda Constitucional 103/2019, 
preservado pela Lei Complementar nº 15.429/2019:
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Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público federal 
vinculado a regime próprio de previdência social e ao segurado do 
Regime Geral de Previdência Social e de pensão por morte aos res-
pectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que 
tenham sido cumpridos os requisitos para obtenção desses benefícios 
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, obser-
vados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendi-
dos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por 
morte.

Para aqueles servidores que não completaram os requisitos para apo-
sentadoria até 22/12/2019, seguem as regras de transição:

6.1.1 Aposentadoria – Regras de transição

A Lei Complementar nº 15.429/19, em seu art. 3º, permitiu a apli-
cação das regras de transição previstas na EC 103/19:

Art. 3º Aplicam-se aos servidores públicos vinculados ao Regi-
me Próprio de Previdência Social do Rio Grande do Sul as regras de 
transição para aposentadoria estabelecidas nos arts. 4º, 5º, 20 e 21 da 
Emenda à Constituição Federal nº 103/19, bem como as normas de 
direito adquirido estabelecidas no art. 3º da Emenda à Constituição 
Federal nº 103/19.

1ª Regra de Transição – PONTUAÇÃO: art. 4º da EC nº 103/19
Art. 4º O servidor público federal que tenha ingressado no serviço 

público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preen-
cher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 61 (sessenta e um) 
anos de idade, se homem, observado o disposto no § 1º;
II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem;
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público;
IV – 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e
V – somatório da idade e do tempo de contribuição, incluídas as fra-
ções, equivalente a 86 (oitenta e seis) pontos, se mulher, e 96 (noventa 
e seis) pontos, se homem, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.
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§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2022, a idade mínima a que se re-
fere o inciso I do caput será de 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se homem.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2020, a pontuação a que se refere o 
inciso V do caput será acrescida a cada ano de 1 (um) ponto, até atingir 
o limite de 100 (cem) pontos, se mulher, e de 105 (cento e cinco) pon-
tos, se homem.

§ 3º A idade e o tempo de contribuição serão apurados em dias 
para o cálculo do somatório de pontos a que se referem o inciso V do 
caput e o § 2º.

Aposentadoria Especial Magistério:

§ 4º Para o titular do cargo de professor que comprovar exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educa-
ção infantil e no ensino fundamental e médio, os requisitos de idade 
e de tempo de contribuição de que tratam os incisos I e II do caput 
serão:

I – 51 (cinquenta e um) anos de idade, se mulher, e 56 (cinquenta e seis) 
anos de idade, se homem;
II – 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se homem; e
III – 52 (cinquenta e dois) anos de idade, se mulher, e 57 (cinquenta e 
sete) anos de idade, se homem, a partir de 1º de janeiro de 2022.

§ 5º O somatório da idade e do tempo de contribuição de que trata 
o inciso V do caput para as pessoas a que se refere o § 4º, incluídas 
as frações, será de 81 (oitenta e um) pontos, se mulher, e 91 (noven-
ta e um) pontos, se homem, aos quais serão acrescidos, a partir de 1º 
de janeiro de 2020, 1 (um) ponto a cada ano, até atingir o limite de 92 
(noventa e dois) pontos, se mulher, e de 100 (cem) pontos, se homem.

Cálculo do benefício:
1 – Integralidade e Paridade para aqueles que entraram no Estado 

antes de 31/12/2003 e que tenham idade mínima de 62/65 (mulher/ho-
mem) ou 57/60 (professora/professor).

DIREITOS E VANTAGENS - Magistério Público e Funcionários(as) de Escola



92

Art. 4º 
§ 6º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do 

disposto neste artigo corresponderão:

I – à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo 
em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º, para o 
servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de 
que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, desde que tenha, 
no mínimo, 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessen-
ta e cinco) anos de idade, se homem, ou, para os titulares do cargo de 
professor de que trata o § 4º, 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se 
mulher, e 60 (sessenta) anos de idade, se homem;

Média das contribuições, considerando 60% para 20 anos de con-
tribuição, somado de 2% para cada ano além dos 20 iniciais, desde a 
competência de julho de 1994.

Art. 28-A, Lei Estadual 15.142/18

Art. 28-A. Os proventos de aposentadoria no âmbito do RPPS/RS 
serão calculados de acordo com a média aritmética simples dos sa-
lários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições ao Regime Próprio de Previdência Social e ao Regime 
Geral de Previdência Social, ou como base para contribuições de-
correntes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes 
a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência.

§ 2º O valor do benefício aposentadoria corresponderá a 60% (ses-
senta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no 
“caput” e no § 1º, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada 
ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contri-
buição.

2ª Regra de Transição – PEDÁGIO: art. 20 da EC nº 103/19

Art. 20. O segurado ou o servidor público federal que se tenha fi-
liado ao Regime Geral de Previdência Social ou ingressado no serviço 
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público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preen-
cher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta) anos 
de idade, se homem;
II – 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 
anos de contribuição, se homem;
III – para os servidores públicos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício 
no serviço público e 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria;
IV – período adicional de contribuição correspondente ao tempo que, 
na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, faltaria 
para atingir o tempo mínimo de contribuição referido no inciso II.

Aposentadoria Especial Magistério:

§ 1º Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio serão reduzidos, para ambos os sexos, 
os requisitos de idade e de tempo de contribuição em 5 (cinco) anos.

Cálculo benefício:

Integral: art. 20, §2º da EC 103/2019 

§ 2º O valor das aposentadorias concedidas nos termos do dispos-
to neste artigo corresponderá:

I – em relação ao servidor público que tenha ingressado no serviço 
público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha 
feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, à 
totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se der a aposen-
tadoria, [...].

Média: Para quem entrou no serviço público após 31/12/2003.
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Art. 28-A, §2º Lei nº 15.142/18.
Art. 28-A

§ 2º O valor do benefício aposentadoria corresponderá a 60% (ses-
senta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no 
“caput” e no § 1º, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada 
ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contri-
buição

6.1.2 Regra permanente – Regra geral

Com as alterações previdenciárias instituídas pela Emenda Cons-
titucional nº 103/2019 instituída pelo Governo Federal, o art. 40 da 
Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, me-
diante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores ati-
vos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que pre-
servem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

§1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência so-
cial será aposentado:

I – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que 
estiver investido, quando insusceptível de readaptação, hipótese em 
que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para veri-
ficação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo;
II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cin-
co) anos de idade, na forma de lei complementar; 
III – no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mu-
lher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima 
estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e Leis Or-
gânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente federativo.

§5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima redu-
zida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação 
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do disposto no inciso III do §1º, desde que comprovem tempo de efe-
tivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no en-
sino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo 
ente federativo. 

§12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime 
próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o Regime Geral de Previdência Social.

No âmbito Estadual, a Lei nº 15.429/19 estabeleceu as novas regras 
de aposentadoria do Estado do Rio Grande do Sul, que são chamadas 
de Regras Permanentes. Assim sendo, o art. 28 da Lei nº 15.142/18 pas-
sou a ter a seguinte redação:

Art. 28. O servidor público abrangido pelo RPPS/RS será aposen-
tado:

[...]

III – voluntariamente, observados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: a) aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e b) 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição, desde que cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) 
anos de efetivo exercício no serviço público e de 5 (cinco) anos no car-
go efetivo, na classe e no nível em que for concedida a aposentadoria.

Especial Magistério:

Art. 28, §1º, inciso III

III – o servidor, titular do cargo de professor, aos 60 (sessenta) anos de 
idade, se homem, aos 57 (cinquenta e sete) anos, se mulher, 25 (vinte e 
cinco) anos de contribuição exclusivamente em efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental 
e médio, 10 (dez) anos de efetivo exercício de serviço público e 5 (cin-
co) anos no cargo efetivo, na classe e no nível em que for concedida a 
aposentadoria, para ambos os sexos;

Cálculo do benefício:

O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% da mé-
dia aritmética, com acréscimo de 2% para cada ano de contribuição que 
exceder o tempo de 20 anos de contribuição, até o máximo de 100%.
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O cálculo da média considerará 100% do período contributivo 
desde julho de 1994 ou, desde a data do ingresso no serviço público, 
se posterior.

Lei Estadual nº 15.142/18

Art. 28-A. Os proventos de aposentadoria no âmbito do RPPS/RS 
serão calculados de acordo com a média aritmética simples dos sa-
lários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições ao Regime Próprio de Previdência Social e ao Regime 
Geral de Previdência Social, ou como base para contribuições de-
correntes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes 
a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência. 

§ 1º A média a que se refere o “caput” será limitada ao valor má-
ximo do salário de contribuição para o servidor que ingressou no 
serviço público em cargo efetivo após a implantação do Regime de 
Previdência Complementar ou que tenha exercido a opção corres-
pondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Consti-
tuição Federal. 

§ 2º O valor do benefício aposentadoria corresponderá a 60% (ses-
senta por cento) da média aritmética definida na forma prevista no 
“caput” e no § 1º, com acréscimo de dois pontos percentuais para cada 
ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contri-
buição.

6.1.3 Regra permanente – Compulsória

A aposentadoria compulsória é estabelecida ao trabalhador que 
atinja os 75 anos. Na redação original do texto constitucional a idade 
estabelecida ao servidor público estatutário era de 70 anos.

Ocorre que a Emenda Constitucional de nº 88 de 07/05/2015 alte-
rou o limite etário da referida aposentadoria, passando o art. 40, §1º, 
II da CF ter a seguinte redação:
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Art. 40 §1º  
II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cin-
co) anos de idade, na forma de lei complementar;

A Lei complementar que dispõe sobre a aposentadoria compul-
sória por idade, com proventos proporcionais foi publicada no dia 
04/12/2015, sob o número 152.  Lei Complementar nº 152/2015:

Art. 1o Esta Lei Complementar dispõe sobre a aposentadoria 
compulsória por idade, com proventos proporcionais, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos agentes 
públicos aos quais se aplica o inciso II do § 1º do art. 40 da Constitui-
ção Federal. 

Art. 2º  Serão aposentados compulsoriamente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, aos 75 (setenta e cinco) anos 
de idade: 

I – os servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e funda-
ções; 

6.1.4 Regra permanente Aposentadoria por incapacidade

Desde a EC 103/19 deixou de existir a aposentadoria por invali-
dez, passando a se chamar aposentadoria por incapacidade. Ocorre 
quando o servidor não puder ser readaptado, sendo obrigatórias as 
avaliações periódicas para verificar a continuidade das condições que 
determinaram a aposentadoria.

Lei Estadual nº 15.142/18

Art. 28. O servidor público abrangido pelo RPPS/RS será aposen-
tado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que 
estiver investido, quando insusceptível de readaptação, hipótese em 
que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para veri-
ficação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 
aposentadoria;
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Cálculo do benefício:

Art. 28-A. Os proventos de aposentadoria no âmbito do RPPS/RS 
serão calculados de acordo com a média aritmética simples dos sa-
lários de contribuição e das remunerações adotados como base para 
contribuições ao Regime Próprio de Previdência Social e ao Regime 
Geral de Previdência Social, ou como base para contribuições de-
correntes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes 
a 100% (cem por cento) do período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela 
competência.

§ 1º A média a que se refere o “caput” será limitada ao valor má-
ximo do salário de contribuição para o servidor que ingressou no 
serviço público em cargo efetivo após a implantação do Regime de 
Previdência Complementar ou que tenha exercido a opção corres-
pondente, nos termos do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Consti-
tuição Federal.

§3º O valor do benefício aposentadoria corresponderá a 100% 
(cem por cento) da média aritmética definida na forma prevista no 
“caput” e no § 1º no caso de aposentadoria por incapacidade perma-
nente, quando decorrer de acidente de trabalho, de doença profissio-
nal e de doença do trabalho.

6.1.5 Abono permanência

O abono permanência está previsto no art. 40, §19 da Constituição 
Federal e no art. 34-A da Lei Estadual nº 15.142/18, que assim dispõe:

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do res-
pectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte 
por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de perma-
nência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previ-
denciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória. 

Art. 34-A. O servidor que cumprir as exigências para a concessão 
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da aposentadoria voluntária, nos termos do disposto no inciso III do 
“caput” do art. 28, e que optar por permanecer em atividade, fará jus 
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsó-
ria.

Conforme parecer da PGE 18.621/2021, também aplica-se, por ana-
logia, o disposto no art. 8º da Emenda Constitucional nº 103/19 aos 
servidores públicos civis do Estado do Rio Grande do Sul, os quais, ao 
cumprirem as exigências para a concessão da aposentadoria voluntá-
ria nos termos do disposto nos arts. 4º, 5º, 20 e 21 da Emenda Consti-
tucional nº 103/19 e optarem por permanecer em atividade, farão jus 
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsó-
ria,

6.1.6 Licença aguardando a aposentadoria – LAA

A licença aguardando aguardando aposentadoria está previsto no 
art. 7 da emenda Constitucional nº 78/2020:

Art. 7º Até que entre em vigor a lei de que trata o art. 40 da Cons-
tituição do Estado, decorridos 60 (sessenta) dias da data do protocolo 
do requerimento de aposentadoria, o servidor público será conside-
rado em licença especial, podendo afastar-se do serviço, salvo se an-
tes tiver sido cientificado do indeferimento do pedido.

6.1.7 Incorporação das vantagens

Com as alterações previstas na Lei Estadual nº 15.451/2020, o §1º 
do art. 70 do Plano de Carreira do Magistério (lei nº 6672/74), passou 
a ter a seguinte redação:

§ 1º Os adicionais e gratificações de que trata este artigo somente 
serão pagos mediante designação específica e não serão incorporados 
à remuneração ou aos proventos de aposentadoria.

Para os servidores que ingressaram no serviço público antes 
de 31/12/2003 foram criadas regras de transição para incorpora-
ção das vantagens, que estão definidas no art. 7º da Lei Estadual nº 
15.451/2020:
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Art. 7º Fica vedada a incorporação de vantagens de caráter tem-
porário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão à remuneração do cargo efetivo ou aos proventos de ina-
tividade ou pensão, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º É assegurada a incorporação de parcelas remuneratórias de-
correntes de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exer-
cício de função de confiança ou de cargo em comissão aos proventos 
de inatividade dos membros do Magistério Público Estadual que, na 
data da entrada em vigor desta Lei, tenham, cumulativamente:
I – exercido função de confiança, cargo em comissão ou percebido 
vantagens de caráter temporário incorporáveis aos proventos nos 
termos da legislação então vigente, por um período mínimo de 5 (cin-
co) anos consecutivos ou 10 (dez) intercalados; e 
II – preenchido os requisitos para inativação com proventos integrais 
equivalentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo, desde 
que, no momento da inativação, estejam no efetivo exercício de fun-
ção de confiança ou de cargo em comissão ou percebendo vantagens 
de caráter temporário incorporáveis aos proventos nos termos da le-
gislação então vigente, independentemente da data da inativação. 

§ 2º Aos membros do Magistério Público Estadual que tenham 
direito à inativação com proventos equivalentes à remuneração inte-
gral do cargo efetivo, que tenham ingressado no serviço público até 31 
de dezembro de 2003 e não se enquadrem nas hipóteses do § 1º, desde 
que, cumulativamente, tenham, a qualquer tempo, exercido, por um 
período mínimo de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) interca-
lados, e estejam, no momento da inativação, no efetivo exercício de 
função de confiança, cargo em comissão ou percebido vantagens de 
caráter temporário incorporáveis aos proventos nos termos da legis-
lação então vigente, será assegurada a incorporação aos seus proven-
tos, no momento de sua inativação, independentemente da data em 
que esta se dê, de uma parcela de valor correspondente:
I – à média aritmética simples, proporcional ao número de anos com-
pletos de recebimento e contribuição, contínuos ou intercalados, em 
relação ao tempo total exigido para a inativação, do acréscimo remu-
neratório decorrente de vantagens, de caráter temporário e incorpo-
ráveis aos proventos nos termos da legislação vigente, vinculadas ao 
exercício de função de confiança ou de cargo em comissão, bem como 
aquelas percebidas a título de gratificação ou adicional de incentivo 
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ou em razão do local ou das circunstâncias em que desempenhadas as 
suas atribuições; ou 
II – ao valor total da gratificação, cargo em comissão ou adicional, de-
duzido de 1% (um por cento) por cada mês de recebimento e contri-
buição faltante, a contar da data de entrada em vigor desta Lei, para 
o preenchimento dos requisitos legais para inativação com proventos 
integrais. 

§ 5º É vedada, em quaisquer das hipóteses de que trata este artigo, 
a percepção de proventos em valor superior ao da remuneração do 
cargo efetivo acrescida das vantagens de caráter temporário ou vin-
culadas a cargo em comissão ou função de confiança percebidas no 
momento da aposentadoria.

6.2  Instituto de Previdência 
do Estado do Rio Grande do Sul - IPE PREV

6.2.1 Reorganização estrutural

No ano de 2018, a partir da aprovação das leis estaduais nº 15.142 e 
nº 15.144, ocorreu a cisão do Antigo IPERGS. 

O Instituto foi dividido em duas autarquias autônomas: IPE PREV 
e IPE SAÚDE. As questões ligadas ao regime de previdência – RPPS 
ficaram sob comando do IPE PREV e o sistema de assistência à saúde, 
sob a gerência do IPE SAÚDE.

6.3 Instituto de Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos do Rio Grande do Sul 
IPE Saúde

6.3.1 Lei nº 15.144, de 5 de abril de 2018
atualizada até a Lei nº 15.495/2020

Da criação da autarquia

Art. 1º Fica criado o Instituto de Assistência à Saúde dos Servido-
res Públicos do Rio Grande do Sul – IPE Saúde –, entidade de nature-
za autárquica e categoria especial, personalidade jurídica de direito 
público, autonomia administrativa, financeira e orçamentária, vin-
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culada à Secretaria de Modernização Administrativa e Recursos Hu-
manos.

§ 1º O Instituto referido no “caput” deste artigo é órgão gestor do 
Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do 
Rio Grande do Sul.

Da estrutura básica

Art. 3º O Instituto terá a seguinte estrutura básica:

I – Conselho de Administração; 
II – Diretoria Executiva, composta por: 

a) Presidência; 
b) Diretoria de Relacionamento com Segurados; 
c) Diretoria de Provimento de Saúde; 
d) Diretoria Administrativo-Financeira. 

III – Gabinete do Diretor-Presidente; 
IV – Ouvidoria; e 
V – órgão setorial da Procuradoria Geral do Estado – PGE – e da Conta-
doria e Auditoria Geral do Estado – CAGE.

Do conselho de Administração 

Art. 5º O Conselho de Administração é órgão consultivo e delibe-
rativo do Instituto, constituído de 12 (doze) membros e respectivos 
suplentes, sendo 6 (seis) representantes do Estado, indicados pelo 
Governador em composição com os demais Poderes, e 6 (seis) repre-
sentantes dos segurados, indicados paritariamente, pelas entidades 
que compõem a União Gaúcha em Defesa da Previdência Social Públi-
ca, pela Federação Sindical de Servidores Públicos do Estado do Rio 
Grande do Sul e pelo Centro de Professores do Estado do Rio Grande 
do Sul – CPERS/Sindicato.

Art. 6º Ao Conselho de Administração compete:

 I – aprovar: 
a) as linhas gerais de atuação do Instituto, visando à consecução 

dos seus objetivos; 
b) as matérias de sua competência, por meio de resolução; 
c) as propostas orçamentárias, suas alterações e as de créditos 
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adicionais quando superarem 5% (cinco por cento) do valor disposto 
para o ano em curso; (Redação dada pela Lei nº 15.495/20) 

d) a adoção de novos planos de benefícios, inclusive complemen-
tares, serviços, ou a alteração dos vigentes; 

e) a celebração de contratos de operação de crédito; 
f) o balanço geral anual e o relatório de gestão; 
g) a alienação de bens patrimoniais, quando em valores superio-

res a 0,2% (dois décimos por cento) do valor disposto no orçamento 
anual em curso do Instituto;

h) o contrato de gestão e suas alterações;
 i) a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Con-

tas do Estado; 
j) o regimento interno do Conselho de Administração; 
k) a nota técnica e o parecer atuarial de cada exercício; 
l) a revisão da tabela própria de procedimentos médicos; e 
m) outros assuntos de interesse do Instituto, quando suscitado;

 II – fazer a indicação em lista tríplice para o preenchimento do cargo 
de Diretor de Relacionamento com Segurado, observados os requisi-
tos previstos no art. 4º desta Lei; 
III – propor, justificadamente, ao Governador do Estado, a destitui-
ção dos Diretores;
IV – propor a averiguação de irregularidade atribuída a membro do 
Conselho e afastá-lo, se necessário; 
V – verificar e tomar as providências necessárias, nos casos de impon-
tualidade ou insuficiências mensais dos repasses, transferências ou 
creditamentos devidos ao FAS/RS; 
VI – acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao 
Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Gran-
de do Sul – IPE Saúde; 
VII – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicá-
veis ao Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio 
Grande do Sul – IPE Saúde; 
VIII – pronunciar-se, quando instado pela Diretoria Executiva, sobre 
os relatórios da CAGE; 
IX – autorizar o recebimento de doações, quando de valores superio-
res a 10% (dez por cento) de valor disposto no orçamento anual em 
curso do Instituto, a qualquer título, e de bens oferecidos pelo Estado 
a título de doação patrimonial. 
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6.3.2 Quem pode ser inscrito como segurado?

Art. 9º Podem ser inscritos como segurados no IPE Saúde, inde-
pendentemente do regime jurídico de trabalho: 

I – os servidores públicos civis, vinculados aos Poderes e órgãos do 
Estado, da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações de 
Direito Público, ativos e inativos, e os militares estaduais, ativos e 
inativos; 
II – os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público Estadu-
al, da Defensoria Pública Estadual e do Tribunal de Contas do Estado, 
ativos e inativos; 
III – os ocupantes de cargos em comissão e de cargos temporários; 
IV – os pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social do Esta-
do do Rio Grande do Sul – RPPS/RS; 
V – os agentes políticos dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado 
do Rio Grande do Sul que aderirem ao ingresso no Sistema IPE Saúde 
quando em atividade vinculada ao Estado; 
VI – os servidores públicos estaduais, aposentados pelo Regime Geral 
de Previdência Social que percebam complementação de proventos 
pelo Estado e seus pensionistas; 
VII – os ex-combatentes, habilitados na forma da Lei nº 10.081, de 20 
de janeiro de 1994, que regulamenta o inciso I do art. 10 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição do Estado, que assegura, 
exclusivamente, assistência médica e hospitalar aos ex-combatentes, 
domiciliados no Rio Grande do Sul;
VIII – os Notários e Registradores privatizados; 
IX – os servidores ferroviários abrangidos pela Lei nº 2.061, de 13 de 
abril de 1953, que regula o provimento e a vacância dos cargos e das 
funções públicas ferroviárias, bem como os direitos e as responsabili-
dades dos servidores públicos ferroviários, e pela Lei nº 6.182, de 8 de 
janeiro de 1971, que cria no Poder Executivo, o Quadro Especial e dá 
outras providências, e pensionistas; 
X – servidores, empregados, agentes políticos ou filiados das enti-
dades e órgãos referidos no art. 37 da presente Lei Complementar, 
quando não integrantes dos incisos I a IX deste artigo (Incluído pela 
Lei Complementar nº 15.496/20).

Art. 10. O segurado que, por qualquer motivo previsto em lei, sem 
perda da sua condição de servidor público, interromper o exercício 
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de suas atividades funcionais sem direito à remuneração, poderá 
permanecer vinculado ao IPE Saúde, desde que, no prazo de até 90 
(noventa) dias, a contar da data da publicação do afastamento, comu-
nique a situação por escrito ao Instituto, passando a contribuir na for-
ma prevista no inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 12.066/04, 
observado o disposto no § 3º do art. 5º da referida Lei Complementar. 

§ 1º O segurado vinculado ao Regime Geral de Previdência Social 
que se afastar por motivo de licença médica poderá manter-se no IPE 
Saúde, na forma do “caput” deste artigo, observado o disposto em re-
gulamento. 

§ 2º Ultrapassado o prazo previsto no “caput” deste artigo, o se-
gurado poderá reingressar no plano, contribuindo na forma prevista 
no inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 12.066/04, observado 
o disposto no § 3º do art. 5º da referida Lei Complementar, e ficando, 
ainda, sujeito aos prazos de carência.) 

Art. 11. Havendo cedência ou colocação à disposição sem ônus 
para a origem, no âmbito dos Poderes e órgãos do Estado, da Adminis-
tração Direta, a contribuição do servidor terá por base a remuneração 
ou subsídio percebido, em conformidade com o previsto nos incisos I, 
II e V do art. 2º e no art. 3º, ambos da Lei Complementar nº 12.066/04. 

§ 1º Quando o órgão cessionário não for integrante da Adminis-
tração Pública Estadual, o servidor permanecerá vinculado ao IPE 
Saúde, desde que preenchidos os requisitos previstos no “caput” do 
art. 10 desta Lei Complementar. 

§ 2º Ultrapassado o prazo previsto no “caput” do art. 10 desta Lei 
Complementar, o segurado poderá reingressar no plano, contribuin-
do na forma prevista no inciso III do art. 2º da Lei Complementar nº 
12.066/04, observado o disposto no § 3º do art. 5º da referida Lei Com-
plementar, e ficando sujeito aos prazos de carência previstos no art. 
29 desta Lei Complementar. 

Art. 12. Ao optante que adquirir a condição de servidor público es-
tadual, previsto nos incisos I a III do art. 9º desta Lei Complementar, 
ou que adquirir a condição de servidor vinculado a órgão oriundo de 
contratos de prestação de serviços disciplinados no art. 37 desta Lei 
Complementar, não será permitida a inscrição ou a manutenção de 
inscrição como optante. 
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Art. 13. Em caso de morte do segurado titular, fica garantido o 
direito de inscrição provisória ao dependente que se habilitar como 
beneficiário previdenciário do servidor, desde que atendidas as con-
dições estabelecidas em regulamento. 

Art. 14. É vedada a inscrição, como dependente, de usuário sujei-
to à condição de titular na forma do art. 9º desta Lei Complementar, 
excepcionada a situação de usuários cônjuges ou companheiros en-
tre si e remunerados pelos cofres públicos estaduais, caso em que o 
titular da matrícula, obrigatoriamente, deve ser aquele com maior 
remuneração, podendo o cônjuge de menor remuneração inscrever-
se como dependente.

6.3.3 Quem pode ser inscrito como dependente?

Art. 15. Podem ser inscritos como dependentes e sob responsabi-
lidade do segurado: 

I – filho solteiro, desde que:
a) menor de 18 (dezoito) anos e não emancipado;
b) sob condição de invalidez, quando devidamente habilitado pelo 

segurado, curador ou
representante legal, em vida, nessa condição;
c) estudante de ensino regular, até o implemento dos 24 (vinte e 

quatro) anos de idade;
II – o cônjuge, ressalvado quando este detiver vínculo na condição de 
segurado, nos termos do disposto no art. 14 desta Lei Complementar;
III – o companheiro, independentemente da identidade ou oposição 
de sexo, que mantenha união estável, caracterizada pela convivência 
pública, contínua e duradoura, estabelecida com o objetivo de cons-
tituir família, nos termos do § 3º do art. 226 da Constituição Federal, 
ressalvado quando este detiver vínculo na condição de segurado, nos 
termos do art. 14 desta Lei Complementar;
IV – o ex-cônjuge ou ex-convivente que perceba pensão alimentícia, 
fixada em processo judicial ou escritura pública, ressalvado quando 
este detiver vínculo na condição de segurado, nos termos do art. 14 
desta Lei Complementar;
V – o enteado solteiro, nas mesmas condições fixadas no inciso I do 
“caput” deste artigo;
VI – o tutelado e o menor sob guarda, nas mesmas condições fixadas 
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no inciso I do “caput” deste artigo, desde que comprovada, na forma 
definida em resolução, dependência econômica do segurado.

§ 1º As informações referentes aos dependentes deverão ser com-
provadas

documentalmente e a inscrição estará condicionada à prova ine-
quívoca da condição pleiteada.

§ 2º A condição de invalidez do dependente deverá ser comprova-
da periodicamente, mediante constatação por junta médica pericial, 
a critério do Instituto.

§ 3º Aos pensionistas e dependentes não será permitida a inscri-
ção de dependentes.

Art. 16. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 

I – para o cônjuge: a) pela separação judicial, ou extrajudicial, ou pela 
separação de fato, há mais de 2 (dois) anos, ou pelo divórcio, sem fixa-
ção de pensão alimentícia; b) pela nulidade ou anulação do casamen-
to;
 II – para o convivente, pela cessação da união estável ou da relação de 
fato, sem fixação judicial, ou extrajudicial, de alimentos; 
III – para os filhos, os enteados, os tutelados e os menores sob guarda, 
salvo aqueles sob condição de invalidez que atendam aos requisitos 
fixados na alínea “b” do inciso I do “caput”, e no § 2º, ambos do art. 15 
desta Lei Complementar:

a) ao implementarem a maioridade civil, ou, na hipótese da alínea 
“c” do inciso I do art. 15 desta Lei Complementar, ao implementarem 
a idade limite de 24 (vinte e quatro) anos; 

b) pela aquisição da capacidade civil;
IV – para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez; 
b) pela morte;
c) pela perda da qualidade de segurado daquele de quem dependa; 
d) pelo casamento, pela união estável ou pela perda da pensão ali-

mentícia; e 
e) pela assunção ou posse em cargo público.

§ 1º A perda da condição de dependente, em qualquer hipótese, 
implica a supressão da cobertura dos serviços de saúde, salvo quan-
do possibilitado o direito de opção nos planos complementares, na 
forma do regulamento. § 2º O dependente na hipótese da alínea “e” 
do inciso IV do “caput” deste artigo perderá essa condição no ato da 
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posse ou assunção em cargo público, tornando-se titular, e, como tal, 
ficará sujeito à mensalidade estabelecida na forma do inciso I do art. 
2º da Lei Complementar nº 12.066/04, caso opte por permanecer filia-
do ao IPE Saúde. 

Art. 17. A expedição de carteira ou de cartão de identificação do 
usuário será disciplinada por resolução, sendo que o recém-nascido 
legalmente habilitável será atendido, até 90 (noventa) dias de vida, 
sem a necessidade de apresentação dessa forma de identificação. Art. 
18. O titular e o dependente são solidariamente responsáveis peran-
te o IPE Saúde pelo pagamento das mensalidades e coparticipações, 
bem como por qualquer despesa realizada pelo Instituto.

6.3.4 Plano de Assistência Médica Suplementar – PAMES

RESOLUÇÃO 002/2018

I – DOS SERVIÇOS 

Art. 2º O PAMES prevê internação hospitalar em classe privati-
va, isto é, acomodação individual com banheiro privativo e direito 
a acompanhante. Parágrafo único. Os opcionais nas acomodações, 
como telefone, condicionador de ar, TV, etc., não serão cobertos pelo 
Plano. 

Art. 3º O PAMES prevê, também, os seguintes serviços:

I – Cobertura das despesas com hotelaria hospitalar na classe previs-
ta, incluindo, ainda:

 a) ao usuário, cobertura das despesas com refeições, inclusive die-
téticas.

b) ao acompanhante, cobertura das despesas com diárias e café da 
manhã. 

II – Cobertura das despesas com honorários médicos. 
II – DOS USUÁRIOS E DAS MODALIDADES DO PLANO 

Art. 4º Poderão inscrever-se no PAMES os usuários do Sistema 
IPE Saúde e seus dependentes, inclusive aqueles oriundos dos contra-
tos previstos no art. 37 da Lei Complementar nº 15.145/2018 e seus de-
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pendentes. Parágrafo único. É fixado em menos de 70 (setenta) anos o 
limite de idade para ingresso no Plano. 

Art. 5º O PAMES poderá ser adquirido nas modalidades individu-
al ou familiar. 

§ 1º A modalidade individual considera a inclusão somente do se-
gurado do Sistema IPE Saúde, inclusive daquele oriundo dos contra-
tos previstos no art. 37 da Lei Complementar nº 15.145/2018. 

§ 2º Os usuários que atingirem a idade limite para ingresso no Pla-
no, poderão inscrever seus dependentes na modalidade individual, 
respeitado o limite de idade de ingresso e as demais disposições desta 
Resolução.

§ 3º A modalidade familiar considera a inclusão de todos os de-
pendentes do segurado inscritos no Sistema IPE Saúde, inclusive da-
quele oriundo dos contratos previstos no art. 37 da Lei Complemen-
tar nº 15.145/2018, excetuando-se expressamente os participantes do 
Plano de Assistência Complementar – PAC. 

§ 4º Na alteração da modalidade deverão ser sempre respeitadas 
as carências fixadas no art. 6º desta Resolução, considerando a data 
de inscrição no Plano.

6.3.5 Plano de Assistência Complementar – PAC

RESOLUÇÃO 003/2018

Art. 2º Poderão ser inscritos no Plano de Assistência Médica Com-
plementar – PAC,exclusivamente pelo segurado principal inscrito no 
sistema IPE Saúde, ao perderem a condição de dependentes:
I – filho solteiro;
II – enteado solteiro;
III – tutelado solteiro;
IV – menor sob guarda solteiro.

§ 1º A inclusão dos dependentes arrolados nos incisos I a IV deve 
ser levada a efeito em até 90 (noventa) dias após a perda da condição 
de dependente do Plano Principal.

§ 2º Os dependentes arrolados no inciso I a IV, vinculados a novos 
segurados do IPE–Saúde, em virtude de ingresso no serviço público 
ou através dos contratos previstos no art. 37 da Lei Complementar nº 
15.145/2018, deverão ser inscritos no Plano em até 90 (noventa) dias, 
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contados do efetivo exercício ou da assinatura dos instrumentos con-
tratuais, caso em que a idade limite de ingresso dos usuários é limita-
da em 45(quarenta e cinco) anos incompletos.

Art. 3º É permitida, também, a inclusão no PAC do neto solteiro 
do segurado.

§ 1º A inclusão do neto deve ser levada a efeito em até 90(noventa) 
dias, contados do seu nascimento.

§ 2º A inclusão do neto por novos segurados do IPE Saúde, em vir-
tude de ingresso no serviço público ou através dos contratos previs-
tos no art. 37 da Lei Complementar nº 15.145/2018, deverá ser levada 
a efeito em até 90 (noventa) dias, contados do efetivo exercício ou as-
sinatura dos instrumentos contratuais, caso em que a idade limite de 
ingresso do usuário é limitada em 18 (dezoito) anos de idade incom-
pletos.

Art. 4º A perda da condição do dependente do PAC ocorrerá:

I – pela morte;
II – pela perda da qualidade de segurado de quem dependa;
III – pelo casamento ou pela união estável;
IV – pela assunção ou posse em cargo público.

§ 1º No caso de falecimento do segurado do Plano Principal é fa-
cultado ao dependente do PAC a opção pela permanência no Sistema 
IPE Saúde, na condição de optante, nos termos do §1º do art. 9º da Lei 
Complementar 15.145/2018.

§ 2º Os dependentes do PAC inscritos por segurados oriundos dos 
contratos previstos no art. 37 da Lei Complementar nº 15.145/2018 se-
rão automaticamente excluídos no caso de rescisão contratual.

Art. 5º É facultada ao segurado principal a solicitação de exclusão 
de seus dependentes inscritos no PAC, a qualquer tempo, desde que 
observado o período de permanência mínima de 12 (doze) meses, a 
fim de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do Plano.

§ 1º Poderá ser solicitado o cancelamento da exclusão de que tra-
ta o “caput” deste artigo, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias, 
contados da data do protocolo do requerimento de saída.

§ 2º O dependente excluído, nos termos do caput deste artigo, não 
poderá reingressar no Plano.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 12.066/04 – ATUALIZADA ATÉ A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 12.134/04

6.3.6 Da contribuição mensal

Art. 1º Fica criado, junto ao IPERGS, o Fundo de Assistência à Saú-
de – FAS/RS, único e específico, destinado exclusivamente ao custeio 
do Sistema de Assistência à Saúde a ser disciplinado em lei. 

Art. 2º  As receitas do FAS/RS serão constituídas pelos seguintes 
recursos: 

I – contribuição mensal dos membros e servidores dos Poderes e ór-
gãos do Estado, da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações de direito público, e os militares estaduais, ativos, inativos 
e pensionistas, bem como os ocupantes de cargos em comissão e os 
temporários, correspondente a 3,1% (três inteiros vírgula um por 
cento) do salário de contribuição; 
II – contribuição mensal paritária dos Poderes e dos órgãos do Estado, 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações de direito 
público, correspondente a 3,1% (três inteiros vírgula um por cento); 
III – contribuição mensal do optante, do licenciado e do serventuário 
da justiça, correspondente a 7,2 % (sete inteiros vírgula dois por cen-
to) do seu salário de contribuição; 
IV – contribuições oriundas dos contratos de prestação de serviços a 
outras instituições, autorizados em lei; 
V – contribuições referentes aos planos suplementares e complemen-
tares;
VI – coparticipação do segurado por utilização dos serviços; 
VII – rendas resultantes de aplicações financeiras;
VIII – doações, legados, subvenções e outras rendas eventuais;
IX – reversão de qualquer importância;
X – juros, multas e correção monetária de pagamento de quantias de-
vidas ao Sistema; 
XI – taxas, contribuições, percentagens e outras importâncias devi-
das em decorrência de prestação de serviços. 

Art. 3º As contribuições devidas pelos segurados serão desconta-
das em folha pelos setores encarregados do pagamento das respecti-
vas remunerações e subsídios, quando pagas pelo Estado, seus Pode-
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res, Autarquias e Fundações de direito público. Os demais deverão 
contribuir na forma a ser estabelecida em resolução. 

Parágrafo único. Não poderá haver interrupção no recolhimento das 
contribuições devidas pelo segurado, sob pena de aplicação das san-
ções previstas no artigo 6º desta Lei Complementar. 

Art. 4º Os recursos devidos ao FAS/RS deverão ser repassados: 

I – no mesmo dia e mês do pagamento, de forma automática, quando 
se tratar de contribuição dos segurados;
II – até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de competência, quando se 
tratar de parcela devida pelo Estado, seus Poderes, Autarquias e Fun-
dações de direito público, e pelas entidades contratantes. 

Art. 5º Entende-se por salário de contribuição, para os fins desta 
Lei Complementar, o subsídio ou a remuneração do cargo ou função 
permanente, constituída pelo vencimento acrescido da função grati-
ficada, dos adicionais de caráter individual e por tempo de serviço e 
das vantagens pessoais incorporadas à remuneração do servidor, e os 
proventos e pensões deles decorrentes, excluídos: 

I – abono familiar; 
II – abono de permanência;
 III – diárias;
 IV – ajuda de custo; 
V – indenização de transporte;
VI – vale-alimentação ou refeição; 
VII – jeton; 
VIII – terço de férias; (Incluído pela Lei Complementar nº 12.134/04) 
IX – gratificação natalina; (Incluído pela Lei Complementar nº 
12.134/04) 
VIII – outras parcelas de caráter eventual ou indenizatório;
 X – outras parcelas de caráter eventual ou indenizatório.) 

§ 1º  No caso de percepção de remunerações cumulativas, permiti-
das por lei, considerar-se-á como salário de contribuição o somatório 
das mesmas.

§ 2º O menor salário de contribuição dos segurados optantes e da-
queles que percebam complementação de aposentadoria pelo RPPS/
RS será o correspondente a 7 (sete) vezes o padrão 1 (um) da Tabela de 
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Vencimentos do Quadro Geral dos Servidores Públicos Civis do Esta-
do. 

§ 3º A base do salário de contribuição do servidor licenciado será 
a remuneração que perceberia no exercício do cargo ou função por 
ocasião de seu afastamento, com os reajustamentos e vantagens atri-
buídas posteriormente.

 Art. 6º O segurado que não estiver percebendo remuneração de-
verá recolher as contribuições até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 
competência. 

§ 1º Não constatado o recolhimento acima referido no prazo de 
30 (trinta) dias, os serviços de cobertura de assistência à saúde serão 
suspensos. 

§ 2º O segurado perderá essa condição se inadimplente pelo prazo 
de 90 (noventa) dias. 

§ 3º As quantias devidas ao Sistema e não recolhidas nos prazos 
devidos ficarão sujeitas a atualização e juros de mora.

6.4 Pensão por morte de servidor

Com a publicação da Lei Estadual nº 15.429/2019 que alterou a Lei 
nº 15.142/2018, passam a vigorar no âmbito estadual as alterações pre-
videnciárias instituídas pela Emenda Constitucional nº 103/2019.

A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é 
aquela vigente na data do óbito do segurado, ou seja, aplica-se a le-
gislação supramencionada para óbitos de servidores estaduais ocor-
ridos a partir do dia 22/12/2019.

EC 103/2019

Art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de segurado 
do Regime Geral de Previdência Social ou de servidor público federal 
será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do 
valor da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daque-
la a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanen-
te na data do óbito, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais 
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

§ 1º As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualida-
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de e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o va-
lor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número de 
dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiên-
cia intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que 
trata o caput será equivalente a:

I – 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por inca-
pacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de bene-
fícios do Regime Geral de Previdência Social; e
II – uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas 
de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 3º Quando não houver mais dependente inválido ou com defici-
ência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado 
na forma do disposto no caput e no § 1º.

§ 4º O tempo de duração da pensão por morte e das cotas indivi-
duais por dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependen-
tes e sua qualificação e as condições necessárias para enquadramento 
serão aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

§ 5º Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, 
mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao 
óbito do segurado, por meio de avaliação biopsicossocial realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão 
periódica na forma da legislação.

§ 6º Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por 
morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que com-
provada a dependência econômica.

§ 7º As regras sobre pensão previstas neste artigo e na legislação 
vigente na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderão ser alteradas na forma da lei para o Regime Geral de Previ-
dência Social e para o regime próprio de previdência social da União.

§ 8º Aplicam-se às pensões concedidas aos dependentes de ser-
vidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas 
constitucionais e infraconstitucionais anteriores à data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas 
alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime 
próprio de previdência social.
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6.5 Regime Próprio de Previdência Social do Esta-
do do Rio Grande do Sul – RPPS/RS

LEI COMPLEMENTAR Nº 15.142/18 – atualizada até a Lei Comple-
mentar nº 15.450/20 – Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Rio Grande do Sul – RPPS/RS – e dá outras provi-
dências

6.5.1 Dos segurados 

Art. 7º São segurados do RPPS/RS os servidores e membros de 
Poder, titulares de cargos efetivos, do Poder Executivo, inclusive da 
Administração Indireta, do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, 
incluídos o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública, bem como os militares estaduais. 

§ 1º Ficam excluídos do disposto no “caput” deste artigo o servi-
dor ocupante, exclusivamente, de cargo público de provimento em 
comissão, o ocupante de cargo temporário ou de emprego público, 
ressalvados os servidores referidos no art. 282. da Lei Complementar 
nº 10.098, de 3 de fevereiro de 1994. 

§ 2º Na hipótese de lícita acumulação remunerada de cargos efe-
tivos, o servidor mencionado no “caput” deste artigo será segurado 
obrigatório do RPPS/RS em relação a cada um dos cargos ocupados. 

Art. 8º Os segurados previstos no art. 7º desta Lei Complementar 
permanecem vinculados ao RPPS/RS nas seguintes situações: 

I – cedidos a órgão ou entidade de outro ente federativo, com ou sem 
ônus para o Estado do Rio Grande do Sul; 
II – afastados ou licenciados, observado o disposto no art. 24. desta 
Lei Complementar; 
III – afastados do cargo efetivo para o exercício de mandato eletivo em 
quaisquer dos entes federativos. 

Art. 9º Suspende-se a inscrição e o direito ao benefício do segura-
do que deixar de contribuir para o RPPS/RS por mais de 3 (três) meses 
consecutivos ou 6 (seis) meses intercalados, até a quitação dos débi-
tos.
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Parágrafo único. Suspende-se o pagamento do benefício ao segurado 
inativo ou ao pensionista que não atualizar o seu cadastro ou que não 
se submeter ao recenseamento previdenciário, até a regularização. 

Art. 10. A perda da qualidade de segurado do RPPS/RS ocorrerá 
nas seguintes hipóteses: 

I – morte; 
II – ausência ou morte presumida, declaradas por sentença transita-
da em julgado; 
III – exoneração, demissão ou exclusão; e 
IV – sentença judicial transitada em julgado.

6.5.2 Dos dependentes 

Art. 11. São beneficiários do RPPS/RS, na condição de dependen-
tes do segurado: 

I – o cônjuge; 
II – o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato e o ex-com-
panheiro ou a ex-companheira com percepção de pensão alimentícia es-
tabelecida judicial ou extrajudicialmente, esta mediante apresentação de 
escritura pública; 
III – a companheira ou o companheiro, que comprove união estável como 
entidade familiar, heteroafetiva ou homoafetiva, nos termos do § 4º deste 
artigo; 
IV – o filho não emancipado, de qualquer condição, que atenda a 1 (um) 
dos seguintes requisitos: 

a) menor de 21 (vinte e um) anos; 
b) menor de 24 (vinte e quatro) anos, quando solteiros e estudantes de 

segundo grau e universitários, desde que comprovem, semestralmente, 
a condição de estudante e o aproveitamento letivo, sob pena de perda da-
quela qualidade; 

c) inválido; 
d) com deficiência grave, nos termos do regulamento; ou 
e) com deficiência intelectual ou mental, nos termos do regulamento; 

V – os pais que comprovem dependência econômica do servidor; e 
VI – o irmão não emancipado de qualquer condição que comprove depen-
dência econômica e atenda a um dos requisitos previstos no inciso IV des-
te artigo. 
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§ 1º A concessão da pensão aos dependentes de que tratam os inci-
sos I a IV do “caput” deste artigo exclui os beneficiários referidos nos 
incisos V e VI. 

§ 2º A concessão da pensão aos dependentes de que trata o inciso 
V do “caput” deste artigo exclui o beneficiário referido no inciso VI. 

§ 3º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso IV do “caput” 
deste artigo, o enteado, mediante declaração do segurado, desde que 
comprovadamente viva sob sua dependência econômica, na forma do 

§ 7º deste artigo; o menor que, por determinação judicial, esteja 
sob a sua tutela ou guarda, desde que comprovadamente viva sob sua 
dependência econômica. 

§ 4º Para os efeitos desta Lei Complementar, a união estável será 
aquela estabelecida entre pessoas solteiras, viúvas, desquitadas, se-
paradas ou divorciadas na forma da lei, que comprovem convivência 
pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de cons-
tituição de família, heteroafetiva ou homoafetiva, pela comprovação 
dos seguintes elementos, num mínimo de 3 (três) conjuntamente: 

I – domicílio comum; 
II – conta bancária conjunta; 
III – outorga de procuração ou prestação de garantia real ou fidejus-
sória; 
IV – encargos domésticos; 
V – inscrição em associação de qualquer natureza, na qualidade de de-
pendente do segurado; 
VI – declaração como dependente, para os efeitos do Imposto de Ren-
da; 
VII – filho em comum; e 
VIII – quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a com-
provar. 

§ 5º A dependência econômica das pessoas indicadas nos incisos I 
a IV do “caput” deste artigo é presumida e a das demais deve ser com-
provada na forma do § 7º deste artigo. 

§ 6º A separação judicial, extrajudicial ou de fato elide a presun-
ção de dependência econômica referida nos incisos I e III do “caput” 
deste artigo. 

§ 7º Considera-se dependente econômico, para efeitos desta Lei 
Complementar, a pessoa que perceba, mensalmente, a qualquer títu-
lo, renda inferior ou igual a 2 (dois) salários mínimos nacionais. 

§ 8º A condição de invalidez ou deficiência, para fins de recebi-
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mento de benefício previdenciário nos termos desta Lei Complemen-
tar, deverá ser preexistente à data do óbito do segurado.

6.5.3 Da perda da qualidade de beneficiário 

Art. 12. Acarreta a perda da qualidade de beneficiário: 

I – o seu falecimento; 
II – a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a conces-
são da pensão ao cônjuge; 
III – o término do prazo fixado para o pagamento da pensão alimen-
tícia do ex-cônjuge, ex-companheiro ou ex-companheira, em relação 
ao inciso II do “caput” do art. 11. desta Lei Complementar; 
IV – para filho ou irmão inválido, pela cessação da invalidez; 
V – para filho ou irmão que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave, pelo afastamento da deficiência ou levantamento 
da interdição, nos termos do regulamento; 
VI – o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho não es-
tudante ou irmão, e o implemento da idade de 24 (vinte e quatro) anos 
pelo filho estudante; 
VII – a acumulação de pensão na forma do parágrafo único do art. 40 
desta Lei Complementar; 
VIII – a renúncia expressa; e 
IX – para cônjuge, companheira ou companheiro:

a) se inválido ou com deficiência, pela cessação da invalidez ou 
pelo afastamento da deficiência, respeitados os períodos mínimos 
decorrentes da aplicação das alíneas “b” e “c” deste inciso; 

b) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o ser-
vidor tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casa-
mento ou a união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) 
anos antes do óbito do servidor; 

c) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com 
a idade do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 
18 (dezoito) contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o 
início do casamento ou da união estável: 

1. 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; 
2. 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de ida-
de; 
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3. 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de 
idade; 
4. 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
5. 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) 
anos de idade; 
6. vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. 

§ 1º Não se aplica o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso IX do 
“caput” deste artigo no caso de óbito de servidor civil ou militar em 
serviço. 

§ 1º Poderá ser somado, para fins de apuração do prazo de 2 (dois) 
anos de que trata a alínea “c” do inciso IX do “caput” deste artigo, o 
período comprovado de união estável e de casamento. 

§ 2º A critério da Administração, o beneficiário de pensão cuja 
preservação seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por de-
ficiência poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação 
das referidas condições. 

§ 3º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida na alínea 
“a” ou os prazos previstos na alínea “c”, ambos do inciso IX do “caput” 
deste artigo, se o óbito do servidor decorrer de acidente de qualquer 
natureza ou de doença profissional ou do trabalho, independente-
mente do recolhimento de 18 (dezoito) contribuições mensais ou da 
comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de união estável.

§ 4º O Chefe do Poder Executivo, por meio de decreto, poderá ade-
quar, em números inteiros, novas idades para os fins previstos na alí-
nea “c” do inciso IX do “caput” deste artigo, nos limites e sempre que 
houver mudança nas referidas idades no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS –, decorrente de nova expectativa de sobre-
vida da população brasileira ao nascer. 

§ 5º O tempo de contribuição a RPPS ou ao RGPS será considerado 
na contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alí-
neas “b” e “c” do inciso IX do “caput” deste artigo. 

§ 6º Além dos casos enumerados neste artigo, a perda da condição 
de segurado implica o automático cancelamento da inscrição de seus 
dependentes.

6.5.4 Do valor da pensão por morte

Art. 30. A pensão por morte será devida ao conjunto de dependen-
tes, definidos no art. 11 desta Lei Complementar, e será equivalente a 
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uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da aposen-
tadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse 
aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida 
de cotas de dez pontos percentuais por dependente, até o máximo de 
100% (cem por cento).

§ 1º O benefício pensão, regido pela legislação vigente à data do 
óbito do segurado, será concedido a contar do óbito, quando reque-
rido em até 90 (noventa) dias; do requerimento, quando apresentado 
após esse prazo; da decisão judicial, no caso de morte presumida, não 
podendo ser protelado, em qualquer caso, pela falta de habilitação de 
outro possível dependente.

§ 2º As cotas por dependente cessarão com a perda desta quali-
dade e não serão reversíveis aos demais dependentes, preservado o 
valor de 100% (cem por cento) da pensão por morte quando o número 
de dependentes remanescentes for igual ou superior a 5 (cinco). 

§ 3º Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiên-
cia intelectual, mental ou grave, o valor da pensão por morte de que 
trata o “caput” será equivalente a: 

I – 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou 
servidor ou daquela a que teriam direito se fossem aposentados por 
incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e 
II – uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de co-
tas de dez pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefí-
cios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 4º Quando não houver mais dependente inválido ou com defici-
ência intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado 
na forma do disposto no “caput” e no § 2º. 

§ 5º V E T A D O
§ 6º A cota do dependente menor de 18 (dezoito) anos será de vinte 

pontos percentuais. 
§ 7º Será observado o disposto no § 2º do art. 201 da Constituição 

Federal quando o benefício pensão for a única fonte de renda formal 
auferida pelo dependente. 

§ 8º A concessão de pensão para 1 (um) dependente gera, de for-
ma cautelar, reserva de quota pelo período mencionado no inciso I 
do “caput” do art. 30 desta Lei Complementar, para os demais depen-
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dentes previamente habilitados, nos termos do art. 11 desta Lei Com-
plementar. 

§ 9º Caso sobrevenha ação judicial objetivando a habilitação de 
outro possível dependente, reservar-se-á a respectiva quota, em cará-
ter cautelar, a partir da regular citação da Autarquia.

§ 10 A pensão por morte devida aos dependentes do servidor ci-
vil decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função 
será vitalícia para o cônjuge ou companheiro e será equivalente à re-
muneração do cargo.

Art. 40. É vedada a fixação de proventos de aposentadoria ou de 
pensão por morte em valor inferior ao salário mínimo nacional, sal-
vo a divisão por quotas, ou superior à última remuneração ou subsí-
dio no cargo efetivo, observado, em qualquer hipótese, o limite único 
estabelecido no § 7º do art. 33 da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de pensão deixada por mais de 1 (um) cônjuge ou compa-
nheiro ou companheira e de mais de 2 (duas) pensões. 

6.5.5 Da acumulação

Art. 40-A. Ressalvado o direito de opção, é vedada a acumulação 
de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou compa-
nheiro no âmbito do RPPS/RS, ressalvadas as pensões do mesmo ins-
tituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do 
art. 37 da Constituição Federal e as hipóteses previstas nos §§ 1º a 3º 
do art. 24 da Emenda à Constituição Federal nº 103, de 12 de novem-
bro de 2019.

Parágrafo único. A norma do “caput” não afasta a incidência de ou-
tras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.

EC 103/2019

Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte 
deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime 
de previdência social, ressalvadas as pensões do mesmo instituidor 
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 
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da Constituição Federal.
§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de:

I – pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regi-
me de previdência social com pensão por morte concedida por outro 
regime de previdência social ou com pensões decorrentes das ativida-
des militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal;
II – pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um 
regime de previdência social com aposentadoria concedida no âm-
bito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de 
previdência social ou com proventos de inatividade decorrentes das 
atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal; ou
III – pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os 
arts. 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida 
no âmbito do Regime Geral de Previdência Social ou de regime pró-
prio de previdência social.

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada 
a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma 
parte de cada um dos demais benefícios, apurada cumulativamente 
de acordo com as seguintes faixas:

I – 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário–míni-
mo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;
II – 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;
III – 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-míni-
mos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e
IV – 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mí-
nimos.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer 
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos 
benefícios.

§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o 
direito aos benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada 
em vigor desta Emenda Constitucional.

§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legis-
lação vigente na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucio-
nal poderão ser alteradas na forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 
201 da Constituição Federal.
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Conselho Regional de Pelotas

SEJA EDUCADOR(A) POR INTEIRO. 
FILIE-SE AO CPERS!

COMO SE FILIAR?

Agora é possível se filiar 100% on-line. Acesse 
bit.ly/associacpers1, preencha a ficha, assine 
e aguarde o contato do SAS. É fácil, rápido e seguro!

QUANTO CUSTA?
A mensalidade do CPERS é de 1% do vencimento básico para agentes edu-
cacionais e, para professores(as), de 2% do vencimento básico de 20h.
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CPERS Sindicato
Av. Alberto Bins, 480 Centro 

Porto Alegre/RS • CEP: 90030-140
Fone: (51) 3254 6000
www.cpers.org.br 
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